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PREFEIIURA MUNICIPAL tlE RIBEIRÃÍI tlÍl PINHAL ESTADO DÍl

PARANÁ.

PREGÃ0 ELttR0NlCÍI N.o 048/2025.

pRocESS(l ADMINISTRATIV0 N.o 11212025

sESSÃ0: 0410712025.

l{ORÁil0: O9H3OMIN.

S0LICITANTE: SECRETARIA DE TRANSP0RTE E uçÃ0

oBJ Ero: CAMNHÃ0 BAS CU LANTE (C 0 NIJÊN tO 022120 25 S ECI D).

Rua paraná 983 - Centro - CEP: 86.49G000 - Fone: (43) 35518301 -Email: pmrpinhal@uol.com.br e

compras.pmrpinhal@gmail.com



ÓTgão: SECRETARIA DE IRANSPORTE E VIAçÃO.
Sêtor rcquisitânte (t lnidade/Setôr/Depãrtamento): TRANSPORTE

Responsável pela Demanda: HÉLlo LoPEs DA sILVA

E-mail: pm rpin hal@ uol.com.br Fone: (43)3551-8301

OBJETO: CAMINHÃO BASCUTANTE 6X4 (NOVO ZERO (M CONVÊNIO 022l2025).
vAtoR ESTTMADO PARÁ A AqUrSrçÃO: Rs 630.OOO,0O

cRÉD[os oRçAMENTÁR|osr FRooo E coNVÊNro
pREVTSÃO DÊ DATA DE REAIiZÂÇÃO t O PROCESSO riCrrAÍóRrO: JuNHO 2025

V, UNIT

Rs 630.000,00
V.TOTAL

R$ 630.000,00
VEICULO

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE. TIPO: 4X2.

QTD

0t01

CATMAÍ
609955

3. DEsCRTçÔES É QUANTTDADES

ITEM

4. Observações geÍais:

4.1. Servidor indicado para fiscalizar o contrato: ALCÍD|O B. SOUzA JUNIOR

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: 120 DlAs APÓS O ENVIO DA AUTORIZAÇÂO DE FORNECIMENTO.

4.3. Servidor responsável para esclarecimentos: cÍCERO ROGÉRlO SANCHES

4.4. Servidor responsável pelo recebimento: ALCíDlO B. SOUzA JUNIOR

RIBEIRÃO DO PINHAL, 02 DEjUNHO DE 2

"AResponsável pela Formalização da Dema
HELIO LOPES DA SILVA

conveniência e oportunidade para a aquisição/contratação e de
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encaminhe-se à autorid nte para análise deEm conformidade com a legislãção que rege o tema,
cra

CIENTE

PALUPREFEIÍO

DARTAGN

r. uulrrNlttttu uE r-iJntuattzAçAu uE uEtvtAtluA lutu,

2. JUsrFrcATrvA DA NECESS|DADE DA coNTRATAçÃo/AqursrçÃo
Com maioria de rebanhos bovinos e galináceos instalados numa área de pastagem de cerca de 13.000 hectares, nosso

município tem sua economia baseada na exploração agropecuária, sendo o café (1.283 hectares), a canâ (1.130

hectares), o milho (2.480 hectares), o tÍigo (5.500 hectares) e a soja (9.770 hectares) nossas pÍincipais culturas, e o
leite ncssc principal produto de oÍigern animâ1. contarnos ccrn 806 estabclecimentcs rurais, incluindc 03

assentamentos da reforma agrária, com 97 famílias, sendo que 84% do total geral consistem em agricultores

familiares, os quais trêbalham com diversas culturas, dentre as quais se destacam a fruticultura, olericultura e

cafeicultura, além da já citada pecuária de leite e corte. As comunidades rurais de pequenos e micro produtores

localizados no município confrontam-se atualmênte com alguns problemas de ordem estrutural que urgem por

soluçôes imediatas. Dentre estes problemas destaca-se a péssima estrutura das estradas rurais, o que dificulta muito
todo o procêsso prodlttivo, contíibuindo parã o êxodô rurâl ê consêquêntêmênte âfêtândo â cedêiã produtiva. A

aquisição do equipamento proposto será de extrêma importância na ajuda da manutenção e recuperação das estradas

vicinais, proporcionando a população beneficiada uma melhora considerável na trafegabilidade das localidades onde

residem.

Rua Pâráná 983-Contro- C€P: 86.490{00 - Fonei (43}365í8301 CNPJ: 76.968.064/000'Í -42
Endereço elêtÍônlco www ribeiraodopanhal.pr.gov br -E-mail pmrpinhâl@uol com.br â compras.pmrpinhâl@gmqil coLn

PREFÊITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO P!NHAL
- E§TADO DO PARANA -

l



+lh, SAM
Si stemo de Acom pa n ho mento
e Monitoromento de projetos

Autorização para Licitação
PARANAC IOADE

Município : Ribeirão do Pinhal
Valor Viab.: R$ 630.000.00

No Projeto : 40 Lote: 1

Autorizo o início dos procedimentos licitatórios do Projeto de acordo com as
características acima descritas.

Os Procedimentos licitatórios ora autorizados, bem como todas as atividades
ligadas à contrataçáo, execução, fiscalizaçáo e recebimento do Projeto em questão,
deverãc.seguir as ncrmas e orientaçÕes prescritas na legislação vigente.

E vedada a alteraçâo do presente edital, bem como a inclusão de anexo ou
adendo sem prévia autorização formalda Diretoria Executiva do PARANACIDADE, sob
pena de nulidade do procedimento licitatório, além das penalidades legais.

Alertamos que :

a ) Deverá ser observado o contido na Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000
( Leide Responsabilidade Fiscal), para efetivaçâo dos atos ora autorizados e, também,
que este lote tem um valor total viabilizado de R$630.000,00, com a seguinte
composição financeira: Contrapartida Municipal: R$31.500,00; montante de SECID -
Transferência Voluntária: R$598.500,00;
b) Para a publicação do editaldeverá ser obedecida: (i) a anexa lnstrução
Normativa no 00212022 do PARANACIDADE de0610412022, caso a licitação esteja
ocorrerido de acordo com o regime jurídico da Lei no 8.666i93; ou (íi) a anexa
lnstrução Normativa no 003/2023 do PARANAGIDADE de 2611012023, caso
a licitação esteja ocorrendo de acordo com o regime jurídico da Lei no 14.133121.

A publicação deverá ser feita imediatamente.

Curitiba , 11 0312025

Carlos Massa Ratinho Jr
Governador do Estado do Paraná

f ;mila f,lilaLa

Secrelária de Estado das Cidades



{lrt[. SAM
Sistema de Acomponhomento
e Monitoromento de projetos

Autorização para Licitação
PaRaNacr0a0e

Munieípio : Riheirão do Pirrhal

Associação: AMITNoRPI
Etapa : o1/2o25

Escritório Regional I Regional de Londrina

No Projeto : +0

Descrição : Lote I - Aquisição de Equipamento(s) Rodoviário(s) sendo : Lote I : 0l (UM) caminhão
caçamba 4ú , caçamba de 6 m3 e potência mínima de 250 CV, demais caractéristicas
conforme modelo 07.

iúodalidade : PREGÃo smrnÔnrco
No do Convênio :

Vaior Viabilizado : R$ o:o.ooo.oo

Local do Objeto : Lote : I =:> Município de Ribeirâo do Pinhal - PR

lndicadores: Lote: I :=>Equipamento 1,00 unid -

Objeto Lote : I ::> Aquisição de Equipamento(s) Rodoviário(s) sendo : Lote I : 0l (UM)
caminhão caçxnba4x2, caçamba de 6 m3 e potàrcia mínima de 250 CV, dernais
eomnÍÁrictinac annfnma mn/eln O7 *
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GOVERNO OO ESÍÀOO

SECRETARIA DAS CIDADES

coNVÊNlo N" 22t2025 - SECTD

TEp.Mo oe coNvÊNto N. 22l202s-sEctD ouE
ENTRE SI cELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ,
arnevÉs DA SEcRETARIA DE ESTADo DAs
cIDADES, o sERVtço soctAL eurôuolto
PARANACIDADC C O TTAUIICÍPIO DE RIEEIRÃO
DO PINHAL

Pelo presente instrumento, o ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público,

por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, inscrita no CNPJ sob n"

76.416.908/0001 -42, com sede na Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 -Ahú -

Curitiba-PR, CEP 82540-280, doravante denominada SECID, na condição de

CONCEDENTE. neste ato reDresentado pelo Diretor Geral, VALDOMIRO HRYSAY; o

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, pessoa jurídica de direito privado,

sem fins lucrativos, instituído pela Lei Estadual n" 15.21112QQ6, inscrito no CNPJ sob

n" 01 .450.804/0001-55, com sede na Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, '1195 -

Ahú - Curitiba-PR, CEP 82540-280, doravante denominado PARANACIDADE, na

condição de INTERVENIENTE. neste ato represêntedo pela Supêrintendente CAMILA

MILEKE SCUCATO; o Município de RlBElFtÃO DO PINHAL, pessoa juridica de direito
público, inscrito no CNPJ sob n' 76.968 .0641000142, doravante denominado

MUNICÍPlO, na condição de CONVENENTE, neste ato representado pelo(a)

Prefeito(a) DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, considerando o contido no(s) protocolo(s)

22.707.671-2.

RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente CONVÊNIO, regido pelas

disposições contidas na Lei 14.133 de 0110412021, Decreto Estadual 10.086 de

1710112022, na Let Estadual n" 15.608/2007, Lei Estadual no 19.361/17, Decretos

Estaduais no. 8.62212013, n" 4.18912016, no 3.536/2019 e no 10.086/2022, Resolução

056/2024-SEClD. na Resolução n" 2812011do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

e suas alteraÇões posteriores, e na Autorização Governamental exarada em

1111212023, constante do protocolo 21 .444.561-'.', bem como nos demais dispositivos

legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
constitui objeto do presente CONVÊN|o: AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO CAÇAMBA

BASCULANTE.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As atividades básicas a serem desenvolvidâs para a

consecução do objeto pactuado serão previstas no Plano de Trabalho, que passa a

Íazer parte integrante deste CONVÊNlO.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os Cronogramas de Desembolso mnstantes dos Planos de

Rua Euripêdes Gar.e? do Nascimento. l l95 lahu
CEP 805'10-280 lCuÍitiba I Pa.aná llêlêÍom:4, 3250.7200 secid.pÍ.gov.br

ágina L de 12

Assinarura euôtiÍicada reatizada pori Oartâgnôn Catlxto fr.lz em 27102/2025 12r54. lnseído ao protocoro 22.707.671-2 por: Ân. Câtollná Santolln dã Sllva em

27 tO2t2O251O:5A Dêmâis assÍnaturâs nâ Íolhâ 48a. A autenti.idâdê deste documÊnto pode ser validadô no endereco:

httpsJ/wwiv.€p.otocolo.pr.gov.br/splwêb/vallda.Documênto com o código: 54âd658<0862a7d8ê3d62.336ê37bd<f.
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SECREÍÂRIA DAS CIOADES

CoNVENIO N'22t2025 - SECID

Trabalho mencionados na presente Cláusula necessariamente não precisam ser
seguidos, pois o valor dos repasses e decorrente da efetiva execuÉo do objeto, de
acordo com sucessivas mediçôes, no caso de obras e realização de serviços, ou com

o recebimento de bens.

CLÁUSULA SEGUNDA - RECURSOS
Para a execução do objeto deste CONVÊNIO, os recursos somam o valor total de
630.000,00(seiscentos e trinta mil reais), cabendo ao CONCEDENTE destinar o valor

dê 598.500,00(quinhentos e noventa e oito mil e quinhentos reais) os quais correrão à

conta da dotação orçamentária F670215451148088 - Desenvolvimento Urbano,

Sustentável e de Iníi'aestrutuÍa das Cidades, rubrica de despesa 44404201 - Auxílio a
Municípios, fonte de Recursos do Tesouro do Estado, e ao CONVENENTE, como forma

de contrapartida, destinar o valor de 31.500,00(trinta e um mil e quinhentos reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a execução do objeto deste CONVÊN|o, toda e

qualquer despesa excedente deverá ser suportada, preferencialmente pelo

CONVENENTE, ira Íorma de corltr'apartidâ muiiicipai.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo redução dos recursos previstos no Convênio, com

base nos sucessivos Planos de Trabalho, a redução de valor deverá ser feita na

contrapartida do município, desde que respeitada a permanêncta de uma contrapartida,

de, no mínimo 5% do novo valor total.
Após estipulacia a contraparticia mínima de 5%, havendo valor excedente, essa redução

de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se, após a licitação e a homologação do processo

licitatório, houver redução de valor em relação ao último valor total estipulado, a

reduçáo deverá ser aplicada sobre a contrapartida do municÍpio, desde que respeitada

a permanência de uma contrapartida de, no minrmo 570 do novo valoÍ total.
Após estipulada a contrapartida mínima de 5%, havendo valor excedente, essa redução

de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado.

CLÁUSULATERCEIRA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos do CONCEDENTE, destinados à execução do objeto deste CONVÊN|O,

serão libeíados de acordo com a Lei Estadual n' 19.20612017, Lei Estadual no

19.36112017 e com as medições realizadas pelo CONVENENTE, devidamente

aprovadas pelo INTERVENIENTE, de forma proporcional com a contrapartida do
município, exceto nos casos enumerados na legislação pertinente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de obras, o valor da última medição náo poderá ter
percentual inferior ao estabelecido no edital de licitação aprovado pelo

INTERVENIENTE.
PARÁGRAFO SEGUNDO: os recursos repassados e a contrapartida financeira

Rua Euripedês Garcez do Nãscimeôto, I195 I ahu
CEP 80í0-280 l Cur tiba I Paraná lTê16Íonê:41 3250.7200 sêGid.pr.gov.br

-_..-.
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Assinàtuíâ QuahÍicada reôlizôdô poí: D.Ítôgnan C,allaloÍídiz efi 2710212025 12:54. lnsendo âo protocolo 22.707.671-Z por: Ànô CôÍollíô Ssítolln d. sllv. em

27tO2t2O251O:5A DeÕàis àssinãturás na folhà 48a A âutênticidade deste documento oodÊ sêr validada no enderêco:

httpsr/ww*.Gproto.olo.pr.gov.br/spiwêb/valldarDocum.rto com o códi9o: 64.d658(0862a7d8o3d62.336ê37Md.
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derreráo ser depositados e rnovirnentados na mêsma conta bancária específica, ern

instituição financeira oficial.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Não havendo instituíção financeira oficial na localidade do

CONVENENTE, os valores transÍeridos e a contrapartida, se houver, poderão ser
movimentados em agência bancária local, observada a legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA- UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS
O CONVENENTE deverá providenciar a abertura de conta bancária específica, em

instituição financeira oficial, para a movimentação dos recursos transÍeridos pelo

CONCEDENTE, na forma da Lei Estadual 19.36112017, permitindo-se saques somente

Dara Dagamento de despesas referentes ao objeto pactuado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos repassados, bem como a contrapartida

municipal depositada, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados pelo

CONVENENTE na forma da legislação vigente.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo

anterior serão obrigatoriamente computadas â crédito deste CONVÊNlO ê aplicadas.

exclusivamente, no objeto de sua finalidade, desde que sua previsão de aplicação

conste do plano de trabalho.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Será considerado irregular o pagamenlo de taxas

bancárias, multas,.iuros ou atualização monetária, decorrentes de culpa de agente do
tomador dos recursos, ou pelo descumprimento de dêteÍminaçôes legais ou conveniais.

PARÁGRAFO QUARTO: Os registros no SIT das movimentações financeiras
realizados pelo CONVENENTE devem coincidir integralmente com os demonstrativos

bancários anexados no SlT.

PARÁGRAFO QUINTO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste

CONVÊNIO, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenienles das

receitas realizadas, seráo devolvidos, no prazo improrrogável de 30 (Íinta) dias do

evento, atualizados monetariamente, de acordo com índices aplicáveis aos débitos
para com a Fazenda Pública, ao Tesouro Geral do Estado, através de Guia de

Recolhimento, código 5339, sob pena da imediata instauração de tomada de contas

especial.
PARÁGRAFO SEXTO: A devolução dos saldos financeiÍos remanescentes, na forma

estabelecida no parágrafo quinto, deverá ocorrer também, obrigatoriamente, nos

seguintes câsos:
a. Quando da não execução do objeto do CONVÊN|O no prazo definido;

b. Quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das normas vigentes, a

prestação de contas parcial ou final;

c. Quando os recursos não forem utilizados adequadamente na finalidade
estabelecida deste CONVÊN lo;

Rua ELrrípedê! Gêrcez do Nascimênto, 1195 lAhu
CEP 805,40-280lCuritibd I PâÍãná lÍêlêfons 41 32s0.r200

ágina 3 de 12

A5sjnàturô euôtificada rêatizâda por: DaÍt gnsn Callxto Íraiz êm 27102/2025 12:54 lnseíido ao protocolo 22.707-671-2 poí: Aíà CâÍollna Sôntolin dô Silvô em

271O2t2O25 lO:5A Dêmãir as<inâtúrâs na folha 48á A autênti.idade deste documênto oode ser validada oo êndereco:

httpsr/www.êproto(olo.pr'gov,brlsplwêb,^valid.rDo.um.nto com o código: 64.d558.0862.7d8.:Id621336c37bdcf'
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coNVÊNto N'22t2025 - SECTD

r,l ílrrandn nãn fnrarn anoiÍac ae ir rctifiratnrac nÃlrr nãô í.r rmnrirnÂnlrr .lâc mêtâc ê

indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho;
e. Quando houver a execuçáo e aporte de recursos financeiros de Íorma diversa

do exposto no presnte ajuste.

PAúGRÁFO §ÉTIMO: Quando da conclusão deste convênio, se houver saldo de
recursos de contrapartida municipal, êsses poderão ser recolhidos ao Convenente.

cLÁusuLA QUTNTA - EXECUçÃO Oe OeSpeSA
As despesas relativas a este CONVÊNlO serão comprovadas por meio de documentos
originais próprios, tais como notas fiscais, notas fiscais-faturas, duplicatas, recibos de
pagamênto, guias de recolhimento de encargos sociais ou tributos, devidamente
quitados, em que constem referências ao nome do CONVENENTE, número deste
CONVÊN|O, número do empenho, número do processo, endereço, CNPJ, Município e

Estado do fornecedor.
PARÁGRAFO ÚTIICO: É vedado ao CONVENENTE:

a. Utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste CONVÊNIO,
ainda que em caráter de emergência ou em despesas efetuadas em data anterior
à sua celebração ou posterior ao seu período de vigência;

b. Realizar despesas a título de taxa ou comissão de administração, de gerência

ou similar;
c. Pagar ou acordar o pagamento de grâtificação, consultoria, assistência técnica

ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos
quadros de órgáos ou entidades das Administraçóes Públicas Federal,
Estaduais, Municipais ou do Distrito Federal.

GLÁUSULA SEXTA - ATRIBUIÇÕES
| - São atribuições do CONCEDENTE:
a) Publicar o extrato deste CONVÊN|O no Diário Oficial do Estado;
b) Registrar informâções e documentos no Sistema lntegrado de Transferências - SIT

do Tribunal de Contas do Estado, observando o contido nas resoluções e instruÇões

normativas daquele Tribunal;
c) Autorizar o CONVENENTE, após a juntada do Plano de Trabalho e da análise e

aprovação dos projetos pelo INTERVENIENTE, a licitar a consecuçáo do objêto

deste coNVÊNlO;
d) Mediante a verificação pelo INTERVENIENTE do processo licitatório, autorizar ao

CONVENENTE a homologação da licitação, e, em se tratando de registro de preços,

autorizar a contratação do objeto deste CONVÊNlO;

ll

sê.id.pr.gov.br
Ruã Eurípedes Gãrcêz do Nascimento, I195 I Ahu

CEP 8090-280 l Curitib. lPâraná lTêleíone:,ll 3250'7200

-rágr
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Assjnatura Quâlificâda realizada poí: DaÉagnrn aôllxto ttârz eÍn 27/0212025 12:54- lnserido ao protocolo 22.707.671-2 por: An. Ca.ollnâ S.ntolln d6 Sllvô em

27tO2t2025 l1ta9. Dêmâis assinatúrâs oa folha 4Aa. A ãutenti.idâde dêstê do.umento Dode ser vâlidâdã no endereco:
httÍ,s://www.êpÍotocolo.pr.gov.br/splwêb,^valldaroocum€nto com o código: 54ad65Ec0862.7d8G3d62ã335€37bdd
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CoNVENIO N',2212025 - SECID

e) Repassar os recursos financeiros destinados à consecução do objeto destê
CONVÊNlO após a efetiva execução do objeto com aferição supervisionada pelo

INTERVENIENTE, de acordo com sucessivas medições, no caso de obras e
realizaçáo de serviços ou com o recebimento de bens, nos termos da Lei no

19.206t2017.
f) lnÍormar ao INTERVENIENTE a realização do repasse dcs recu!"sos ao

CONVENENTE para fins de registro e controle;
g) Encaminhar a prestação dê contas deste CONVÊNlO ao Tribunal de Contas do

Estado, por meio do SIT;

h) Validar o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO, emitido pelo

INTERVENIENTE;
i) Aplicar as penalidades previstas e procedeÍ às ações administrativas necessárias à

exigência da restituição dos recursos transferidos quando for o caso.

ll - São atribui@es do INTERVENIENTE:
a) Analisar os píojetos aplesentados pelo CONVEiIENTE, pÍepaÍaÍ edi'rais para a

realização do processo licitatório, analisar a documentação, preparar a autorização
para homologação do processo licitatório e, em caso de registro de preços, analisar
a documentaçáo pertinente, e pÍepaÍar o documento para que o CONCEDENTE
autorize a contratação do objeto deste CONVÊNlO;

b) Responder pela aprovaÉo cias medições reaiizadas pelo CONVENENTE, bem

como pela supervisão da execuçáo do objeto dêstê CONVÊN lO;

c) Realizar o registro e controle dos recursos repassados;
d) Validar o termo de recebimento provisório e definitivo do objeto deste CONVÊNIO,

emitido pelo CONVENENTE;
e) Émrtrr o teÍmo de objetivo atingido do presente CONVÊNiO;

0 Praticar os demais atos necessários ao cumprimento do objeto deste CONVÊNlO,
podendo inclusive constituir comissão especial para acompanhamento de sua

execução;
g) lndicar, em ato específico, o fiscal da transferência, dando cumprimento ao contido

na ResoluÉo n" 2812011 do Tribunal de Contas do Estrado do Paraná e suas
alterações posteriores.

lll - Sáo atribuições do CONVENENTE:
a) Executar diretamente a integralidade do objeto pactuado neste CONVÊNlO;

b) Assegurar, na sua integralidade, a execução do objeto deste CONVÊNIO,

determinando a correçáo de vícios que possam comprometer a fruição, pela

populaçâo beneficiada, das benesses inerentes ao objeto pactuado, inclusive
quando detectados pelo CONCEDENTE; pálinà 5 de I l

se.id.pr.gov.br
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c) Ope!'ar, rnante!" e conse!-var adequadamente o patrimônio público gerado pelos

investimentos decorrentes deste CONVÊN lO;

d) Suportar, integralmente, toda e qualquer despesa excedente aos recursos

financeiros transferidos pelo CONCEDENTE ;

e) Assegurar, mediante previsão orçamentária específica, os valores referentes à

contrapartida financeira eventualmente oferecida;
f) Promover, se for o caso, os créditos dos recursos Íinanceiros referentes à

contrapartida, na conta bancária específica para a consecução do objeto deste

CONVÊNIO;
g) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária,

fiscal e comercial, bem como os encargos decorrêntes de eventuais demandas
judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste

CONVÊN|o, bêm como por todos os ônus tributários ou extraordinários que

incidam sobre o presente instrumento;
h) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual e,

bern assim, cio CONCEDEi.ITÊ ern toda e qualquer ação, píotnociorral ou r rão,

relacionada com a êxecução do objeto deste CONVÊNIO;
i) Realizar, sob sua inteira responsabilidade, após a devida autorizaçáo do

CONCEDENTE, o processo licitatório, e a contratação, nos termos da legislação

vigente;

!) Apresentar inÍormações e documentos ao Tribunal cje Contas do Estado cjo Paraná,
por meio do Sistema lntegrado de Transferência - SlT, observando o contido nas

resoluções e instruções normativas pertinentes;

k) Realizar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, elaborando Boletim de

Medição dos serviços executados;
l) indicaÍ proÍrssionai para o acompanhamento e fiscalização do cumpnmento do

objeto deste CONVÊNlO;
m) Em caso de obras, contratar, com recursos próprios do Município, laboratório para

realizaçáo de ensaios de controle tecnológico, com emissão de laudos conclusivos,

sempre que solicitado pelo INTERVENIENTE, PARANACIDADE, a qualquer

momento da execução da obra. O laboratório a ser contratado pelo CONVENENTE

deverá ser diferente do laboratório eventualmente contratado pela empÍesa

executora da obra.
n) lnstaurar processo administrativo apuratório, inclusive de caráter disciplinar,

quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos ou

irregularidades na execução deste CONVÊN lO, comunicando a eventual

inslauração ao CONCEDENTE;
o) lnformar, mediante declaração por escrito, a inexistência de outro investimento

público simultâneo com o mesmo objeto do presênte CONVÊNIO;

42
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p) Exibir as marcas do Governo do Paraná, da Secretaria de Estado do Governo, do
CONVENENTE e do INTERVENIENTE de acordo com os padrôes de identidade

visual, fornecidos pelos correspondêntes órgãos, após a assinatura do CONVÊNlO,

sendo vedado aos participes a execução de ações previstas no Plano de Trabalho

com aplicação das logomarcas institucionais no ano eleitoral, nos 03 (três) meses
que antecedgm o pleito até o terrnino das eleiçÕes (2' turnc, se houver), e a
utilização de nomes, sÍmbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos;

q) Efetuar o pagamento à empresa contratada para a execução do obleto deste Convênio,

em um prazo máximo de cinco dias úteis âpós o recebimento dos recursos repassados
nala êôNêtrFlFNTtr'

r) Sem prejuízo às demais atribuiçõês, no caso do objeto do convênio ser uma obra,
junto à medição da primeira etapa deverão ser encaminhados, no que couber, os
seguintes documentos:

1. eomprov€nte de Garantia Cnntratual;
2. ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, expedida pelo Conselho

Regional de Engenharia ou RRT - Registro de Responsabilidade Técnica,

expedido pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo, de fiscalização da obra

ou serviço;
3. Matrícula da Obra ou Serviço no INSS, observadas as isençóes da lnstrução

Normativa 209/l NSS/DAF;
4. Alvará de construção.

s) Sem prejuízo às demais atribuiçÕes, no c€lso do objeto do convênio ser uma obra,
junto à medição da última etapa deverâo ser encaminhados, no que couber, os
seguintes documentos:

'l . Termo de recebimento provisório;

2. CND - Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal, referente à maÍícula
da obra ou serviço.

t) No caso de insolvência e/ou qualquer outra causa impeditiva da apresentação da

CND - Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal referente à matrícula da

obra, o convênio poderá ser encerrado unilateralmente pelo CONCEDENTE, desde
que a obra esteja finalizada, cumprindo com o objetivo do convênio, isentando o

Estado do Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus, mesmo que o

Concedente não tenha efetuado o repasse para pagamento da medição referida na

alínea r deste inciso, ficando esse pagamento sob a inteira reponsabilidade do

CONVENENTE;

,l
4.\
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u) No caso de o objeto do Convênio ser a aquisição de veículos ou equipamentos
rodoviários, o CONVENENTE deverá utilizar o bem, somente após efetuar o seu
pagamento;

v) Em caso da propositura de qualquer demanda judicial envolvendo a execução do

objeto deste CONVÊNIO, o CONVENENTE deverá assumir em juízo toda a

responsabilidade pela sua fiscalização e ccntratêçãc, isentando o EstaCo dc
Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus;

w) Preservar todos os documentos originais relacionados ao presente CONVÊNIO,
independentemente da apresentaÉo da pÍestação de contas ou mesmo após seu
julgamento, em local seguro e em bom estado dê conservação, mantendo-os à

disposição do Tribunal de Contas do Estado do Pâraná pelo prazo de i 0 (dez) anos,

devendo ser observadas as regras constantes na lnstrução Normativa 6112011;

x) Apresentar ao INTERVENIENTE, no caso do objeto deste instrumento relacionar-
se às ações de infraestrutura urbana (obras), no prazo máximo de 15 (quinze) dias
contados a partir do ato de assinatura deste CONVÊNlO, as informaçÕes referentes

à responsabilidade técnica do proÍissional, mediante juntada cla ÂRT ou RRT de
projeto, com respectivo comprovante de recolhimento da guia respectiva, e cópia

da matrícula atualizada do imóvel em nome do município impactado pela ação,
quando necessário;

y) Sêm prejuizo das demais atribuiçÕes, no caso de obras, e também da utilização de
projetos padrão do Banco cje Projetos cja SECID, o CONVENENTE deverá assumir
os seguintes compromissos:

I . Disponibilizar terreno livre e desembaraçado e apresentar a documentação ao

INTERVENIENTE, constando a matrícula atualizada em nome do Município;
2. ElaboÍaÍ todos os pÍojetos e rcalizaÍ os serviços de engenharia necessários

para implantação da obra no respectrvo terreno, com emissão das respectivas
ARTs/RRTs dos projetos de arquiteturâ de implantaçáo, complemêntares de

implantação e orçamento complêto, abrangendo o projeto ou Projeto-Padrão

e a lmplantação, respeitando as boas praticas da engenharia, normas
técnicas da ABNT e demais legislações de regência, e apresentar ao
INTERVENIENTE, para aprovação;

3. Manter a integridade dos projetos padrão do Bânco de Projetos de
EdiÍicações, não promovendo alteraçóes ou adequações e rêspeitando os

direitos de seus autores. No caso de intenção de alteração o Município deverá

encaminhar consulta formal ao PARANACIDADE, que fará tratativas com os

autores do projeto;
4. Providenciar todas as licenças que se fizerem necessárias, bem como

aprovações dos projetos junto às concessionárias e órgãos públicos
competentes.
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z) No caso de inexistência de documentação legalrnente exigida, para a conclusão da
medição final de obra, seja por desinteresse da empresa contratada ou por
qualquer outra causa impeditiva, o convênio poderá ser encerrado, unilateralmente,
pelo CONCEDENTE, mesmo que não tenha sido eÍetuado o pagamento

correspondente ao Tomador. Ficam isentados o Estado do Paraná e o
lÀlTtrD\rtrNlltrltlTtr rla arraioarrar Ân,,c t^ êôrá rlô ;^rô;rôv ysvsr I ier rrv

responsabilidade do CONVENENTE, mesmo após o encerramento do convênio.

CLÁUSULA SÉIMA - AGoMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO
E prerrogativa do CONCEDENTE conservar a autoridade normativa e exercer controle,
fiscalização e supervisão sobre a execução deste CONVÊNlO.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONVENENTE assegurará e âdotará as medidas
necessárias ao livre acesso dos profissionais designados pelo CONCEDENTE e pelo

INTERVENIENTE aos processos, documentos e informações refeÍentes aos

instrumentos de transferência que se relacionem ao objeto do presente CONVÊNlO.

além dos locais de sua execução.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONVENENTE também assegurará o livre acesso de

servidores do sistema de controle interno e externo estâdual ao qual esteja
subordinado, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados drreta ou

indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou

auditoria.

CLÁUSULA OITAVA - PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas deste CONVÊNlO deverá ser encaminhada pelo CONCEDENTE
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Sistema lntegrado de

Transferência - SlT, observando o contido nas resoluçôes e instruçôes normativas

expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
PARÁGRAFo Útttco: o coNVENENTE deverá efetuar â prestação de contas parcial

dos recursos repassados, sob pena de obstar o rêpasse das prestaçóes financeiras
subsequentes, bem como deverá efetuar a prestação de contas ao CONCEDENTE,

conforme prazo estabelecido na legislação vigente.

CLÁUSULA NONA - ALTERAçÕES
O presente CONVÊN|O poderá, devidamente motivado e por mútuo acordo entre os
partícipes mediante termo aditivo, ter suas condições alteradas, desde que dentro do
prazo de vigência, vedada, ainda que em caráter de emergência, a alteração do objeto.

PARÁGRAFo Útttco: O valor do presente coNVÊNlo não poderá ser aumentado,

salvo se ocorrer alguma das seguintes hipóteses, mas semprê dependendo de

secid-pr.gov.bÍ
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ânrespntacão nelo CONVFNFNTF e anrorracão nrárria nelo INTER\/ENIENTE der-'- "
projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas anteriores
e com a devida prestação de contas dos valores já transferidos, sendo sempre

formalizado por termo aditivo, precedido do respectivo plano de trabalho:
a. Se ocorrer ampliação do objeto capaz de justificá-lo;

b. Quandc houver rnodiflcação dc prcjetc cu das especificaçÕes, para melhor

adequação técnica aos seus objetivos;
c. Quando necessária a modificação do valor ajustado em decorrência de

acréscimo quantitativo de seu objeto;
d. Quando ocorrerem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências

incalculáveis, i"etai"dadoi'as ou impeditivas da execuçâo do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econôm ica extraord inária e extracontratual.

cLÁUSULA DÉcIMA - DENÚNCIA E RESCISÃO
O presente CONVÊtilO poclerá ser denurrciaclo, por escrito, a quaiquer tempo, e
rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,
por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por

inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência
de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem
quaisquer ônus acivindos dessa medicia, imputancio-se aos partícipes as
responsabilidades das obrigaçÕes decorrentes do prazo em que tenha vigido e

creditando-se os benefícios adquiridos no mesmo período.

PARÁGRAFO Úw|CO: Constituem motivo para a rescisão deste CONVÊNIO,
independentemente do instrumento de sua formalização:

a. Inadimpiemento de qualquer das cláusuias pactuadas;

b. Utilizaçâo de recursos em desacordo com o objeto previsto no Plano de

Trabalho;
c. Constatação, a qualquer tempo, de falsídade ou incorreção de informação em

qualquer documento apresentado ou de irregularidade de natureza grave;

d. Falta de apresentiação da prestação de contas finalou de prestações de contas
parciais;

e. A verificação de qualquer circunstância que enseje a Ínstauraçâo de tomada de

contas especial.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - VIGENCIA
O prazo de vigência deste CONVÊNIO será de 12 meses, contados a partir da data de

sua publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo.
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coruvÊxlo N'2zt2ozs - sEcrD

cr-Áusula oÉclmA sEGuNDe - pualrceçÃo
Caberá ao CONCEDÊNTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
presente CONVÊNlO, no Diário OÍicial do Estado, sendo condição indispensável para

sua eficácia.

clÁusula oÉcrru.a, renc=rRA - DrREITo DE pRopRTEDADE

Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção deste CONVÊNlO, que, em
razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou construídos são de
propriedade do CONVENENTE, respeitado o disposto na legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA SUARTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos deste CONVÊN|O serão regidos pela legislação aplicável à especie

e, quando possível, de comum acordo entre os partícipes.

CLÁUSULA DÉGIMA OUINTA - FORO
Os partícipes eiegern o foro da Cornarca dâ Região Metropolitana de Curitiba, corn

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer

dúvidas ou questões oriundas do presente CONVÊNlO, que não possam ser resolvidas

administrativamente.

E por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes firmam o presente

CONVÊNIO.

Assinado digitalmente por:

VALDOMIRO HRYSAY
CAMILA MILEKf,

SCUCATO
DARTAGNAN CALIXTO

FRÂIZ

se€id.pr.gov.br
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Superintendente do
PARÂNACIDADE

Prefeifn Munieina! de
RIBEIRÂO DO PINHAL

Diretor Geral da SECID
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PREFEITURA TúUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

JUSTIFICATIVA PARA ATTERACÃO NO PLANO DE CONTRATACÃO ANUAL DO EXERCICIO DE 2025.

Conforme artigo 1-0 parágrafo primeiro do Decreto Municipal O2O/2023, a Aquisição

de caminhão caçamba 4x2, caçamba cie 6 m3 e potência mínima de 250 CY, é iustificodo pelo

fato do munícípio ter assinado o ConvênioO22l2O25 em27lO2/2025 junto a Secretaria de

Estado das Cidades - SECID conforme documento anexo.

Portanto como tal aquisição é de extrema importância para melhoraria e agilidade na

dos serviços prestados a comunidade, eu DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, prefeito municipal

autorizo a alteração no Plano de Contratação Anual de 2025 para inclusão de tal aquísição,

tendo em vísta que foram atendidos todos os parâmetros legais.

Ribeirão do Pinhal, 16 de junho de 2025.

DARTAGNAN

PREFEITO

1

\



ia ^a!-i(ETEI I UF(A MUNIUITAL Utr, KIE EIF(AíJ UL' !-!N]1AL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeírão do Pínhal, 1-6 de junho de 2025.

Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações. vem solícitar de vossa senhoría
informações referentes a existência de dotacão orcamentária e recursos financeiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o
oquisição de um caminhão bosculante Okm conÍome convênio 022/2OZS SECID.

lnformo que os

aproximada mente:

CONVÊNIO:

CONTRAPARTIDA:

valores a serem utilizados para tal aquisição serão de

R$ s98.s00,00

Rs 31.500,00

roTAr Rs 530.000,00

Segue em anexo documento de formalízação de demanda e cotações

(om mri< ntn o ralnrrnrln-rna : di<nncirãn n:r: nu:irnrror
Psru v trlvrrtL

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

PATRíCIACORR LOPES

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÕES

llustríssimo Sênhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Parânâ 983 - Cêntro - CEP: 86.4s0-0o0 - Fone: (43)355'18301. CNPJ: 76.968.064/000'142
Endeíeço êletrônico www-ribeiraoclopjnhal pr gov bí - E-mail pmrpinhâl@uol com.br e comPras pmrpinhal@qnlall.com

,.*'".41.
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PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

N,rAN r r ESTAÇÃo onçnv r NrÁRiR

RfffRÊNCta Pedido de lnforma ção de disponibilidade de Dotação

Orça mentá ria

OBIETO - Aquisição de 0L caminhão caçamba 0 km, conforme convênio

O22/ 2025 SECI D, conforme sol icitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível, para a

celebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORÇArvr E NTÁRrA.

Orgão - O5 - Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviço Urbano.

Unidade - 001 - Departamento Municipal de Obras Públicas e Serviço Urbano.

Projeto/Ativid ade-26.45?.0004-1005-Aquisição de Caminhão Caçamba Basculante-Convênio ns 022/2025-SECID

Natureza da Despesa - 4.4.9O.52.0O.00 - Equipamentos e tVlaterial Permanente.

Código reduzido - 00651 - 00000 - 0000/01,/07/00100 - Recursos Ordinários (Livres).

Valor RS 31.500,00 (trinto e um mil e quinhentos reois).

Código reduzido - 00652 - 100510319910I/0L -

022/2025 - SEC| D.

Aquisição de Caminhão Caçamba Basculante - Convênio ne

Valor RS 598.500,00 (quinhentos e novento e oito mil e quinhentos reoisl

Ribeirão do Pinhal, 16 de jun

[Vlarcelo Corinth

Contador

Ao

Departamenlo de Conrpras/[icitação
N esta

de 2025

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNPJ Ne 76.968.0641000L-42
Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br' e-mail: pmrpinhal@uol.com.br
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Secretaria Municipal de Fazendâ e Planêjamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 16 DE JUNHO OE 2025.
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DEPARTAME

NESTA

D.,^ D^-^-Á ôO1 D:L^:-ã^,t^ D:-l^^l/DD r1DD. QÁ /tO^ Arrír E^-^' //',|2\ 2<<l 92rr^

PARECER FINANCEIRO

Valor 630.000,00

REFERÊNC6: Pedido de informaçâo de disponibilidade financeira para a
aquisição de 01 caminhão caçamba 0 km, conforme convênio 02212025

SECID, conforme solicitação.

Contra partida R$ 31.500,00

sECtD R$ 598.500,00P

A Secretaria de Fazenda e Planejamentos, informa a comissão de licitação
que dispõe de recursos financeiros e a fonte de recurso a ser utilizada deverá

ser a fonte OO0 .

Sem mais para o.

DIAS CATARINOLUIZ

DE FAZENDA



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUçÃO

O presente documento apresente os devidos estudos para a aquisição de um caminhão basculante 6x4 (novo
zero km), modelo 2024/2024, potência mínima de 240 cv, capacidade mínima de 06 metros cúbicos conforme
Convênio n.e 02212025 - SECID.

I - DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

As decorrentes chuvas que assolaram a região degradaram bastante as viãs de acesso e escoamento do
municÍpio. A execução dessas obras encontra justificative consistente na necessidade premente de ser
comptemêntada a infraestrutura básica rural nas comunidades, tornando-as melhor estruturadas e
organizadas, proporcionando às famílias de agricultores os benefícios socioeconômicos mínimos necessários à

fixação do homem no campo. As áreas em questão são carentes de infraestrutura e assistência técnica e social,
fatores que tem motivado o êxodo rural para os grandes centros urbanos.
Um dos problemas mais grâves das áreas diz respeito à insuficiência das malhas viárias que permitem o

acesso, o transporte escolar e o escoamento da produção. As estradas existentes além de geralmente terem
extensão insuficiente, apresentâm trechos críticos, onde os serviços de melhoramento - limpeza, alargãmento,
revestimento e implantação dê melhorias são necessários para permitir às comunidades ocupantes das áreas
um tráfego eficiente, de modo que as mesmas se integrem às malhas municipais, estaduais e federais
existentes, contribuindo para o desenvolvimento socioeconômico das regiões atendidas.
Como e municipalidade não possui a estrutura própria adequadâ para a realização de tais serviços, fâz-se
necessária a referida aquisição para uma melhora nas condições próprias de manutenção pelo Município.

2 - ÁREA REQUI5ITANTE

ÁRrl neeursrrarurr RESPONSÁVET

SECREÍARIA DE TRANSPORTE E VIAÇÃO HELIO LOPES DA SILVA

3 - PREVISÃO NO PTANO DE CONTRATAçõCS ANUAT

3.1 O veículo objeto de tal âquisição não está previsto no Plano Anual de Contratações de 2025 tendo em vista
que o Município foi contemplado com os recursos em questão após a elaboração do mesmo, mas
precisamente na data de 27 /0212025.

4 - REqUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

4.1 - O objeto a ser contÍatado ênquâdra-se na classificação de comum, haja vista que as caracteristicas gerais

e específicas dos mesmos são as usuais do mercado e passíveis de descriçôes sucintas, nos Íermos do da Lei n'
14.L33 , de 2O2L.

5 - ESTIMATIVA DAS qUÂNTIDADES.

5.1 A quantidade de equipamentos foi baseada em estudo preliminar efetuado pela Secretaria de
Administração e Secretaria de Transporte com base no vâlor disponível no progrâma, e será especificado no
Termo de Referência.

6. TEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o
Decreto Municipal 02O/2O23 Anigo ].AV, de 27 de maÍço de 2023.
5.2 Em pesquisâs relativas ao objeto deste estudo, por se tratar de um se.viço técnico comum, foram
verificadas preços com fornecedores regionais, conforme documentos em anexo.

7- ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

7.1 o custo estimado da aquisição é de até R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais), conforme planilhas em
anexo.
7.2 Considerando o Art. 19s lll do decreto municipal ozo/2,23, foi utilizado como método para obtenção do
preço estimado por item, a metodologia da médiâ aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a

,*,r.ra,

âffi--: 
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PREFEITURA MUNTC!PAL DE RIBEIRÃO DO PINHAI.
- ESTADO DO PARANA -

desconsicieração cie valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer um preço

de referência condizente com o praticâdo no mercado.

I - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

8.1 A solução que melhor atende aos interesses e necessidades da secretaria é a realização de procedimento

licitatório, na modalidade PRÊGÃO, na forma ELFrRÔNlCA, com critério de julgamento menor preço por ITEM,

por se tÍataÍ de um convênio firmado.

9 - .lUSTIFICÂTIVA PARA PARCETAMENTO.

9,1A adjudicação do Pregão Eletrônico será PoR ITEM, visto que o objeto é divisível e não há píejuízo para o
conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de sêr técnica e economicamente viável. Junto a

isso, o parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitântes que, embora não disponham de

capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas,
permitindo que empresãs distintãs seiam contratadas, e com vistas a propiciar a ampliação dâ competição
entre os licitantes, durante a realização do pregão, tendo como consequência preço de aquisição mais

vantajo5o parâ a Âdrninistração,

10 - DEMON5TRATIVO DOS RESUI.TADOS PRETENDIDOS

10.1 Com a aquisição pretendida será acrescido um equipamento adequado para a corÍeta manutenção e

funcionamento e conservação das estradas rurais do Município.

11 - PROV|DÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

11.1 Não serão necessárias quãisquer adequações ou providências prévias, quer seja lo8ística, infraestrutura,
pessoal, procedimental ou regimental.

12 - CONTRATAçÕES CORRETATAS/INTERDEPENDENTES

12.1 Não se faz necessária a realização de contÍatações correlatas e/ou interdependentes pãra a contratação

pretendida.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. A contratada deverá seguir todas as normas e obrigações ambientais vigentes durante o processo de

transporte e abastecimento, se resguardando assim de possíveis impactos ambientais.
13.2. A Contratada deverá, ainda, respeitar o Guiã Nacional de Contrataçôes Sustentáveis.

14 - VIABILIDADE DA CONTRAÍAçÃO

14.1 Com base nas informaçôes levantadas ao longo do Estudo Íécnico Preliminar, a equipe responsável

declara que a presente contratação é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em

termos de economicidãde, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros

disponíveis, serão alcançados pela Administração, devendo-se dar prossêguimento ao processo para aquisição.

Ribeirão do Pinhal 16 de runho de 2025.

14 - RESPONSAVEIS

--lL) '-
cícERO ROGÉRI

SECRETÁRIO DE

LUIZ DIAS CATARINO

NTO

LOPES DA SILVA

SECRETÁRIO DE TRANSPOR€ E VIAçÃO

O SANCHES

ADMINI5TRAçÃO

/../&ZZréZz,2,é



I.ViAPA OE GÊREIiCIAMENTO DE R|SCOS

OBJEÍO: Aquisição de um caminháo basculânte okm conforme convénio O)2/)025 5ÉCtu

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planeiamento, organização e controle dos recursos relacionados
aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo na

compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas
probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos

com a solução.
Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, as

possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação.

Após a identificação e classificãção, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa.

[ - DEFTNTçÃO OOS TMPACTOS

A análise qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificação escala da probabilidade e do impactc, conforme

^tab"l, de referência a seguir.
Descrição dos impactos:

crAssrFrcAçÃo VALOR

* Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser câtâlogados nos relatórios pós-contratuais com

vistas â novo planejamento.
o Médio: Danos que compÍometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua qualidade.
o Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso.

A ãnálise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto, tal
classificação resultará no nível do risco e direcionará as açóes relacionadas aos riscos durantê a fase de planejamento e
gestão do contrato/ata de registÍo de preços.

A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x lmpacto, instrumento responsável pela definição dos critérios
quantitativos de classificação do nível de risco.

15

5

10 1-q

lmpacto (ii

MATRIZ PROBABITIDAOE X IMPACTO

o produto da probabilidade pelo impactô de cadã risco deve se enquadrar em uma rêgião da matriz probabilidade x

impacto.
Caso o risco enquadre-sê na reglão verde, seu nível de risco é entendido como baixo, logo admite-se a aceitação ou

adoção das medidas preventivas.

Se estiver na retião amaÍele, êntendê-se como médio e na região vermelhe, entende-se como nível de risco alto.
Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas previstas.
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PREFEITURA MUNICTPAL DE R|BEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

I . INTRODUçI{O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

PREVENTIVA: Revisão de forma segregada, do processo administrativo interno a fim
de se identificar possíveis falhas e verificação da conformidade com as exigências da Lei

14.13312021.

Encaminhar autos para análise jurídica respeitando os prazos programados para análise e
para a contratação.

PREVENTIVAI Verificar se os requisitos previstos no §1e, art. 18, da

.ei 74.133121 foram cumpridos, para elaboracão de Estudo Técnico Preliminar acurado,

revantamento de contratações similares feitas por outros órgãos, consultar sítios da

internet, pesquisar em bancos de preços públicos, de modo a buscar o maior número
de fontes

AçAL' lJE

restritivas.
Readequação rjo eciital e retirada r.ie ciáusuias riuias e/or.r

RELAçÃO DE RISCOS

2

RISCO O1: Atrdso ou demorq na anúlÍse lnterna do processo PROBABILIDADE; Xbaixa L-lmédia Llalta
IMPACTO: Übaixa Emédia Xalta

DANO(S): Atraso no processo licitatório CIASSIFICAçÃO: lnterna

Responsável: Equipe de planejamento e

departamento de compras

AçÃO DE CONflNGÊNCIA: Realizar planejamento antecipado a fim de realizar a

contratação pretendida em tempo hábil.

Responsável: Unidade req uisitante

RISCO 02: Estudos preliminores deficientes com Íalto de clorezq no descrição do objeto PROBABILIDADE: Ibaixa Emédia Dalta
IMPAÇTO: l-lbaixa trmédia Xaha

DANO(S): Licitação fracassada, deserta ou contratação deficiente, gastos com processo

licitatório ineficiente.
CLASSIFICAçÃO: Técnica e lnterna.

Responsável: Equipe de planejarnento

AçÃo DE CONilNGÊNCIA: Realização de Estudo Técnico Preliminar cuja descrição dos
requisitos da contratação estejam em conformidade com a usualidade de outras
contratações similares de outros órgãos públicos.

Responsável: Equipe de planejamento

RISCO 03: Não reollzar amplo pesquiso de mercado duronte ETP. PROBABIIIDADE: Elbaixa Imédia l-lalta
lMPAefO: Dhaixa iXmédia ]-lalta

DANO(S): Contratação com valores acima da realidade de mercado cLASSIFICAçÃO: lnterna
.Éã^ ãâarFrr?rrr." ^^-t:--- ^^-- ^-r:---+:..^ i^ ^^^!-^r^^ã^ ^-^t^..^^-:^l--^^+^,{YÀV rnEYErrllYA, nedr4dr PÉ)qur)o Potd E5Urrduvd ud LUilLídtdldu, PtcrgÍEilLrd[iltilrs
nas disposiçôes dos incisos I e ll do art. § 1e do art. 23 da Lei ns t4.L3312027.

â^^----r"--a- i ^,.,r^- Á^ ..l--^:^^-^-r-
ncsPuilréYEr. LqUTPC UC PldilrJdl ilCr rrU

eaía nr aarrrrrraÊrrrr^. a^-^----ã^ r^,,-t^- t^.,^^+-/^ ^^E ^ á^Á+,^+^,,iÃ^^+^ ^ ^^ê-yÉvúÉlvrtrrrrvlrrlrÃrçvrrrPorqlavvuúorvr rLcorrruuvLUrrrulvrrLroLuvr6srrrsssvrrr

o estimativo da última contratação e, se for o caso, realizar nova pesquisa de mercado.

D------4..-1. E^,';^-,{^ ^Ír-^i--^-+^rrçrPvrrJsrçr. LqurPs uç yrqrrçJqrrrsrrLU

ra-L----A^ /^ -.^ -^-.,^--.Á-!^Etduvr at,dv uv dtv !9rlvvlofvt rv oI,,nD^Dlr tn^nE. §.}râ;-â iaÁnir l-'l-l+a

IMPACTO: Ebaixa Xmédia Ialta
n^rl^rcl. 

^.'--^ ^,, --,,r--É^,1^ li-lta-É^ f.t4^- Àã,- a Â)*i*iattatiiae^rrvlJrt 
^Ltvtv 

vs strw.q9uv ss ,rer.sl,uvr )vr.vt Puru s Ãstt..rtttLturev al 
^CCltla^aÀ^. 

lnla;nr!6Jr.a rç^YÂvr rrrrcr rrü

AçÂO PREVENTIVA: Submissão do processo a análise da Procuradoria Jurídica. Verificar a
existência cie ciáusuias

nulas e/ou restritivas.

Responsável: Pregoeiro

Responsávei: Fi egoeiro

Ri§CÚ O5:
)^-,L^-* ^.. l.^-- J^^^1^-fl urgsg qu5 ,ltrrt uu ,LÉta, gcJg, tv) .Ã.ÃF- üL-:- - -.--1r:- --rr-rfruDAollluáuE, 

^udtÀd 
Jtlrtutd !dttd

IMPACTO: Ebaixa Xlmédia Ialta
uAlIu{)ri,llvluoiltuuue uu Lot,lt uLuçuu CLÂSS§F|CÂçÃO: iriter na

AçÃO PREVENTIVA: Pesqurso de preços odequodamente realizoda de forma a refletir os

volores de mercada e busca por cotmqt/cotserv odequodo.

Responsável: Diretor de Compras

AçÃo DE coNflNGÊNCIA: Refazimento da pesquisa de preços. Responsável: Diretor de Compras

RISCO 06: Atraso ns entrega do bem. PROBABILIDADE: Ebaixa Ümédia lalta
IMPACTO: f baixa Ümédia Ealta

DANO(S): lrregularidade da Contratada; atraso nas entregas; rescisão do contrato;
-^À^-^:^l ^-:-^ã^ J^ -^--i,.^ +--L-lL!^l^ --.- - -J*!-:-+---ã^lru(ElLrdt Ltrdçdv u§ po))tvu Uduoull)lc yorc é qurrilr[)rroçdu.

DANO(S): Atraso nos preparativos do
evento.

AçÃO PREVENTIVA: Exigência da documentação de regularidade fiscal da Contratada.
ri---li--, ^-^,,^^+i,,âá^â+^ ^ ^-+^ã-ir,âm^^+^ ^ ^,',.É,ia^^+^ n.. ^h,;À--Âac +rrhrlhic+rr..JLdraadi P,uvcrrrrvorrlLrrre L vJ!!rrrrlo,rrLrrl! u çuirrPrrrrrrrrrv uoJvurrÉolv

e previdenciárias.

AçÃO PREVENTIVA: Estabelecer no edital
^.^-^ *.4-i-^ ^ l.^-.('i^ *í-i-a ^-r-}/rdÂu rrro^rrrre L rrvrcrrv r.rr.,!,r.v Poro

entrega das marmitas e refeições.

AçÃO DE CONTINGÊNCIA: Suspensão do pagamento até a regularização fiscal, Retenção de

valores devidos à contratada e pagamento direto - para cumprimento de eventuais

obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias não satisfeitas. Abertura de processo

sancionatório.

AçÃo DE coNflNcÊNcn: Aplicar as

sanções previstas no contrato.
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Ribeirão do Pinhal, 16 de junho de 2025
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SECRETÁRIO DE TRANSPORTE E VIAçÃO

U

RISCO P i NíVEL DE

Rrsco
(Px,l

LtA55tÍtLÂçAU

01 Atroso ou demoro no ondlise interno do processo 05 15 15 MÉDIO

02 Estudos preliminores deÍicientes comlolto de cloíezo no descíiçõo do objeto 10 150

03 Ndo realizar qmplo pesquiso de mercodo durante ETP los 10 50
04 Eloboroçdo do oto convocotorio 05 10 50

Frdcosso dos itens oLr itens desertos 0s 10 50

06 Atraso no entrego 05 15 15 MÉDro

-)

7

t
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. ESTADO DO PARANA.

APROVACAO DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDITAL PROPOSTO PARA A REALIZA$O DO PREGÃO ELETRôNICO
N.O 048/2025, O QUAL VISA A AQUISIflO DE UM CAMINHÃO

BASCUT-ANTE oKM CONFORME CONVÊNIO 02212025 SECTD, NOS

MOLDES DA LEr t4.L3312021.

Rreerúo Do prNHAL, 16 DE JUNHOor 2025.

NA FRAIZ

FETTO MUNICIPAL -

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Emaíl:
pm rpinhal@ uol.com.br



1. DAS CONDIÇÕES GERÂ|S DA CONTRAT (art. 60, XXlll, "a" e "i" da Lei n. í4.í33t20211.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Aquisição de caminhão basculante 6x4 (novo zero km), modelo 2A2412A24, potência mínima de 240 cv, caçamba basculante
com capacidade mínima de 06 metros cúbicos e demais características constantes no modelo 07 do instrumento

nos termos da tabela abaixo:

1.2 O bem objeto desta aquisição é caracterizado como comum, constante Estudo ecnlco
1.3 O custo estimado total da aquisição é de R$ 630.000,00 (seiscentos e mil reais), conforme tabela acima.

iaE)PAll-2025-SECID
CARÂCTERISTICAS TÊCMCAS DO EAUPATIENTO, MODETO 07

tL,it.r.rr PREGÃO no /2,o lorÊrs" ot
PROIO§ENÍI I

Prefeituta lluniclpal de Ribcirão do Pinhal - PR
BA5CULANÍE I" Df T\IDADIS PROPOSTÂS:

Pntlü I d.3

I

CÂTMAI

DEscRrçÃo

QTDÊ UNID VR UNTÍ. TOTAI,ffiM

01 609955 CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE. TIPO: 4X2. 01 Unid. R$ 630.000,00 RS 630.000,00

(i) orscRrilrilÂÇÂo (2) ExtcÊNcras ulNtMAg oo ríuMcFlo (3) ESPECTFTCAçôE§ DO EAUFA IENÍO
PROPOSÍO

l. MARCATIiIOOELO lndi@r
1 1. FabÍiãção/À/bdelo -
2. CHASSI DE CAi,IINHAOffi
2l J lr,tarcái Model"

1

2 2.2. No de marchaJvebcdadês à Írente 6 (srs) marcl,as
.2.3. Traçào
ffi

4x? *ndo eixo trseiro com rcducáo stmples

2.3.í. Câpacidâdê de cârga sobÍe o chassi do
widlo sem @nsideraÍ o peso dâ Caçâmba
Íko)

lndicar

2.3.2. Capâcidâde edmissÍvel $bíe o êixo
tíasiro (kol

9.A00Kg

.3.3. Peso brulo tôtal homolooado íko) 15.000Nq

EIXOS

2.3.4. Distância entre êixs dienteim e
tEsircs

Compativel parà instalaçáo da Caçambd
Basculante

4 1 NúmêÍo de êixos 2 eixos *ndo o trase{o com duàla velocidade

de dirêÇâo elátrica ou
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ÍDil A D' PREGAO no

{E'>PAl{ - 2025 - SECID
cARAcTERISTIcm rÉcucIs OO EQUIPAITENTo. MODELO 07

/2.O t «rtr s' OI
I'RoFONE}-TE:

Prcfeitula ,ttunicipel dc Ribcirão do Pinhal - PR
N()\tL D() rJL\r CATI|INHAO EASCULANTE Y DE I\IDÂDESPROXISTAS: OI

IÂgDu 2 d. 3

,.,, " ," PReGaO

<í=PAlí-2025-SECID
CARACTERISTICAS TÉcNIcAs Do EOUIPAMENTO - MODELO 07

/2,o r.,rr \ O,

n.i @run.. 1 (um). 2

c.rmb . .66.rur. h.r
Nod. í.sn-rl h.l

c.d.r. &khE& - a'. ô.g& Em[.q
d.t

2. FUNDAMENTAçÃO E DESGRTçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO (art. 60, inciso XXlll, alínea 'b' da Lei n.

14.133t20211.

2.1. A presente licitaçáo é justificada pela necessidade de melhoria na frota de veículos do município, tendo como consêquência

melhoraria na trafegabilidade das Estradas Vicinais na Zona Rural do MunicÍpio, pois tal veículo agregará mais agilidade na

prestação dos serviços e consequentemente melhores condiçÕes de escoamento da produção e do transporte escolar.

3. DA COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO OE VIDA DO OBJETO (art. 6o, inciso XXlll,
alínea'c')

3.1 Pretende-se com a aquisição dar suporte as tarefas e ações operacionais conforme ETP

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO (art. 60, Xxlll, alínea 'd'da Lei no 14.133121)

1

(í) DrscRr[tNAçÀo (z) ExrcÊilcns lt|ililÂs oo uuNlc|Plo
(3) ESPECFTCAçO€S DO EOUPATENTO

PROPOSTO

2,7 PNEUS Da linha de montaqêm. especiícar medidas
2.8. ACESSORIOS E OTIONAIS EX|GTDOS
PARA CADAvEicuLo
2.8.'1. Aro e oneu socoÍo Sim, da linhe de montaoem. esoecilicâÍ medidas
2.8.2. Espêlhos exleínos com braÇos Íixados à
cabrne

Sm

2.8.3. Mecaco hidráulico tipo garÍara.
comoativel com o veiculo. câoacidade ít)

Srm

2.8.4. Kit de Feramentas Exioido Doí lei e nomas do CONTRAN
2.8.5. Outros acessórios AÊcondicionado. Rádio. USB. vidros e lrava elétrica
2.8.6. Adêsivo da LogomaÍca do Progrâma Adesivo 35x20cm. 4 coÍes geÍado em

htt6 //oâÍanarnteralrvo or oov bí/olacas/rndex html

3. CAÇAMBA BASCULANTE
3 1 CâDacidade ímtrl 6 (seis) m'
3 'l 1. Trpo de acronamento da caçâmbe lndrar
3.2. AÇo de constituição da caÇamba e
êsiÍdura

SAE 1O2O - ASTM 4.36 OU SAC.35O

3.3. Comorimento útil (mm) lndrcaÍ
3.4. Laroura máxima (mm) lndicâÍ
3 5 Alturâ máxmâ (mm) lndrcar
3 6. Peso (ko) lndier
3.7. Letêrais, tampe lreseira, paÍte írontal e
fundo (espessura)

Chapa com espessuÍe mínima de 6mm

3.8. ReÍorço êxtemo de ceÇâmbe
conÍêccionado em chapas de aço dobÍadas
em perÍil "U"

Sim

(r) õr.ciiÍ@Ào

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

I

MEcÃNrcos Ei

(21 E!ôêrc6a {lNü§
6nr.cão^âdo.l
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+.2. r\do ltdvera c^rgElrLrd uá garalltld ua co Lrdrcvao uus drts Yu r, §cgullllcD ud Lgr l| r+.rJJ/zr, PU, udrár-s9 uE dqursrçdu
comum, náo havendo risco ou complêxidade que justifiquê a êxigência de garantia de execução.
4.3. A CONTRAT. ADA comprometB.se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Târmo de Referência;
4.4 A CONTRATADA deverá ârcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.5 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamentê aplicável ao objeto
deste Têrmo de RefeÍência,
4.6 Fica expressamente estipulado que não sê estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de Referênciã
qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
4.7 A CONTRATADA se responsâbiliza por todas âs despesas decorrentes do objeto deste Termo de ReÍerência, tais como
salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizaçóes, vale.
transporte. vale-refeicão e outros benefícios exigidos. A inadimplénciâ dâ CONTRATADA para com estes encargos. não
transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por sêu pagamênto, nem poderá oneÍar o objeto do Contrato;
4.6 Acatar todas as orientaçóes da CONTRATANTE, emanadas peio fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita
fiscelização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladasi
4.9 Manter, durante o fomecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigações a serem
âssumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualiÍlcaçáo exigidas na licitaçáo;
4.10 Utilizar produtos solicitados neste têrmo de primeira qualidade, observando o registÍo nos órgáos competentes e o prazo de
validade quando for o caso, sendo vedada a utilização cie produtos com âlterações de caraete!'Ísticas, ainda que dentro do prâzo
de validade.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts.60, Xxlll, alínea'e'daLein. 14.13312021)

5.1 O veículo deverá ser entregue em até 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados a partir do recebimento autorização de
fornecimênto, no endereço abaixo, de segunda a sexta feira no hoíário dâs 08h00min às 16h00min.
5.1.1 Secretaria dê Transporte e viaçáo situada à Rua Sáo Paulo n.o '1253 - Centro - (43)3551-2498;
5.2. A entÍega deverá ser agendâda com â unidade requisitante pelo e-mail indicado na autorizaçâo de fomêcimento, ê em caso
que náo seja possível a entrega na data estabelecida, a empresa deverá comunicar as Íazôes respectavas com peio menos (02)
dias de antecedência para quê qualquer pleito dê pronogação de prazo seja analisado, ressalvãdas situaçôes de câso íortuito e
força maior.
5.3 Só será admitida a ofefta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de ruidos frxados nas Reso/uções CONAMA
n" 1, de 11/021993, n. 08/1993, n. 17/1995, n' 272n000 e n. 2441998 e legislação superveniente e correlata, bem como a
ofefta de veiculo automotor que utilize o combustível renováve! biodiesel nos termos da Lei n' 9.660, de 1998.'
5.4 Só será admitida a oferia de velculo automotor que atenda aos límites máxímos de emrssão de poluentes provenientes do
escapamento fixacjos no ámbtto do Programa cie Controle da Poiuiçao do Ar por Veicuios Automotores - PROCONVÉ, confome
Resolução CONAMA n' 18, de 06/05/1986, Resoluçáo CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e Resoluçéo CONAMA 492,
de 20 de dezembro de 2018, complementações e âlterações superveníentes.
5.5 Só será adnitida a ofefta de velculo que possua eficiéncia energétba equivalente a um veÍculo com a Etiqueta da categoia
A (mais eíiciente) do Programa Brasileiro do Etiquetagem Veicular (PBE Veicular)
5.6 O veículo, será objeto de inspoçáo, que será realizada pelo(s) íiscal(is) Índicados na autoização de fomecimento.
5.7 Caso o veículo, náo satisfaça às especiÍicaçôes exigidas, náo seÍá aceito, devendo ser retirado pela CONTRATADA, por sua
conta e risco, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notiÍicação encaminhada pelo CONTRATANTE;
5.8 O veiculo deverá ser entregue devidamente licenciado, emplecado e adesivado em nome do MUNICíP|O DE
RtBEtRÃO DO PTNHAL - CNPJ: 76.968.064i000í -42 - RUA PARANÁ N." 983 - CENTRO - CEP: 86.490-000.
5.09 A licitante vêncedora deverá entregar o veículo acompanhado de sêus manuais ou catálogos de opeíaçáo/manutençáo,
editados pêlo fabricante, podendo ser original, cópia reprográfica sem autenticaçáo ou obtido via lnternet, no site do fabricante.
Os documentos deverão estar em !íngua poÍtuguesa ou traduzida parâ este idioma;
5.'10 A licitante vencedoÍa deverá manter atualizados, durante o peÍíodo de gaÍantia e assistênciâ técnica, telefone, e-mail e
endereço, devendo comunicar ao Setor de Transportes e Viaçáo, qualqueÍ alteÍação de dados.
5.11 Os veículos deveráo ser entregues em conformidade com todas âs normas e obrigaçôes vigentes
5.12. O nâo cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulação do empenho bem como a
aplicaçáo das penalidades previstas no edital e a convocaçáo do fornecedor subsequente considerando a ordem de classificâção
do certame.
5.'13 A administraçáo rejeitará, no todo ou em parte, o foÍnecimento executado em desacordo com os termos do Edital e seus
anêxos.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (aft.60, XXlll, alínea "f',da Lei no 14.133121)

6.1. O contrato ou documento equivalentê deverá ser executada fielmente pêlas partes, de acordo com as cláusules avençadas e
as normas da Lei no 14.'133, de 2021, e cada parte rêsponderá pelas consequências dê sua inexecuçáo total ou parcial.

6.2. Em caso de impêdimento, ordem de paralisaçáo ou suspensâo do contrato ou documento equivalente, o cronograma de
êxecuçáo será proÍrogado automaticâmêntê pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mêdiante simples apostiia.
6.3. As comunicaçôes entre o órgáo ou entidade e a contratada devem ser realizadas poÍ escÍito sêmpre que o ato exigir tal
foímãlidade, admitindo se o uso de mensagem eletrônicê para esse fim.
6.4. O órgão ou êntidade poderá convocar Íepresêntante da empresa para adoçáo de providências que devam seÍ cumpridas de
imediato.

3



7 RIOS DE M E DE PAGAMENTO (art.60, inciso XXlll, alínea'h', da Lei n. 14.13312021\

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

6.5. A exêcuçáo do contrãto dêveíá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei no 14.133. de 2021, art. 'Í17. caput).
6.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e íscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execugão no histórico de gerenciamento do contÍato, a exemplo da ordem de serviço, do Íegistro de
ocorrências, das alteraÇóes e das proírogaçôes contraluais, êlaborando rêlatório com vistas à verificaÇáo da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administraçáo (Decreto no 11.246, de 2022, art. 2'1 , lV)
6.7. Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na execuçáo, execuçáo imperfeita,
mora de execuçào, inadimplemento conlratual ou não veracidade das informações prestadas e outras relativas a quaisquer
cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATAOA sujêitâÍ-se.á a multa de 10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa injustificada e demais
sançõês estabelecidas no edatal, na Lêi Federal no 14.133/2'l e demais normas que regem a matéria.

Recebimento do obieto.
7 .'l O veiculo será recebido provisoriamente, no ato da entrega, juntâmente com a notã fiscal ou instrumênto de cobrança

equivalente. pêlo(a) responsável pelo acompanhâmento e fiscelizaçáo do contrato, para efeito de posterior veriÍicaçáo de sua
conformidade com as especiÍicações constantes no Termo de Refêrência e na proposta,
A Nota Fiscal referente ao item ser emitida em nome do MUNIcíPlo DE RIBEIRÃo Do PINHAL - CNPJ: 76.968.06/UOOO1-
42 - RUA PARANÁ N.o 983 - CENTRO - CEP: 86.490-000 - CONVÉN|O N.o 02212025 - SEC|D.
O vêículo podeÍá ser rejêitado, inclusive antes do recêbimento provisôrio, quando em desacordo com as especificaçôes
constântês no Termo de ReÍêrência e na proposta, dêvendo ser substituídos no prazo dê 30 (trinta) dias corridos, a contâr da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da apllcaçáo dâs penelidades.
O recebimento deÍlnitivo ocorreÍá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório, nos termos do artigo '144, lll
do DecÍeto Municipal 02012023.
O prczo paÍa a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, vêrificadas pela Administração durante a análise píévia à liquidação de despesa, náo
será computado para os fins do recebimento deÍinitivo.

Liouidacão e paaamento
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correÍá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação.
Havendo erro na apresentaçáo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou ciÍcunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas sanêadoras, reiniciando-se o
prazo apôs a comprovaçáo da regularizaçáo da situaçáo, sem ônus ao contratante.
O pagamento será realizado poÍ meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado em
até 05 (cinco) dias úteis, com a retençáo tributária prevista na legislaÉo aplicável.
A presente aquisiçáo NÁO permate a antecipação de pagamento em hipótese alguma.

7.2

7.3

7.4

7.5

7.6
7.7

7.8

7.9

8. FORMA E CRITÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da '€ralizaçáo dê procêdimento licitatório, na modalidadê PREGÃO, sob a forma
ELETRÔNlCA, com adoçào do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por ITEM.

ADEQUAÇÃO oRÇAME

As despesas decorrentes dâ presentê contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no OrÇamento do
município sendo atendidas pelas seguintes dotações: 651-000 e 652-1005/3/99/01/0í.4490520000.

10. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

10.í Além dos critérios de sustentabilÍdade eventualmente inseridos na descriçào do objeto devem ser atendidos os todos os
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contrataçôes Sustentáveis.
10.2 Deverá ainda obsêrvar os critéÍios de sustentabilidade ambiental, tendo por íundamento, â Constituiçâo Federâ|, a Lei No

14.13312021, compÍomissos internâcionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outías legislações pertinêntês.
Ribeirão do Pinhal, '16 de junho de 2025.

LOPES DA SILVA
SECRETÁRIO DE TRANPORTE E VIAçÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL
EDTTAL DE pREcÃo rlnrnôxtco N." 048/2025

Processo Administrativo n.o 17212025

O MUNICÍpIO pp RIBEIRÂO DO PINHAL, torna público que, às 09:30 horas do dia 04 de julho
do ano de 2025, reahzarét licitação, na modalidaae PnfCÃÓ, nu forma ELETRÔNICA, do tipo

MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei Federal n.o

14.13312021, da Lei Complementar Federal n.' 12312006, demais nornas aplicáveis e pelas

disposições deste Edital e seus anexos.

Data da sessão: A410712025.

Horário: 09:30 horas (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão

pública observarão o horário de BrasíIia - DF).
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas

exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 09:30 do dia 0410712025.

Plataforma: BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) site wwrr'.bll.org.br, no qual o

edital está disponível para "download''.

t. DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DOTAÇÃO OnçIMENTÁRIA

OBJETO
l.l A presente licitação do tipo de menor preço, a preços Íixos, tem por objeto a aquisição do(s)

EQUIPAMENTO(S), conforme descritivo abaixo e de acordo com demais especificações

CONSTANTES NO ANEXO VII . CARACTERÍSTICAS TECNICAS DO OBJETO.

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL (RS)
PRAZO DE

ENTRECA (DIAS)

Camiúão Caçamba
Basculante 4x2

I 630.000,00 180

SAM:40

1.2 O(s) equipamento(s), objeto deste edital, deverá(ão) atender às características técnicas

quantitativas e qualitativas fixadas pelo Município., devendo ser novos e não inferior(es) aos limites

MíNiMOS fiXAdOS NO ANEXO vII . CARACTERÍSTICAS TECNICAS DO OBJETO, ARQUIVO
DIGITAL que integra este edital.

1.2.f O não atendimento a qualquer das características exigidas importará desclassificação

do proponente.
1.3 O(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo previsto no item l.I, que será

contado a partir da data da assinatura do Contrato citada no extrato do contrato publicado no

diário oÍicial.
1.3.1 Juntamente com a entrega do objeto deverá ser fornecido catalogo de peças de reposição,

enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Manuais

completos de operação e manutenção detalhados também deverâo ser apresentados.



CRITÉRIO DE JULGAMENTO
1.4 No caso de item único, na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de

compras eletrônicas é o valor unitiirio, cónforme fixado no ANEXO VII - CARACTERíSTICAS
TECNICAS DO OBJETO.
1.5 O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de MENOR PREÇO

GLOBAL.

RECU RSOS FINACEIROS/ORÇAMENTÁRIOS
1.6 As despesas com o fornecimento(s) do(s) objeto(s) licitado(s) serão hnanciadas com Íecursos

Tesouro do Estado e contrapartida Municipal.

2. DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO E DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE
ESCLARECIMENTOS
2,1 O Pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas do BLL
COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil), no sitio eletrônico www.bll.org.br.

2.1.1 O inteiro teor do Edital deverá ser obtido no Portal Nacional de Contratacões PÍrblicas

- PNCP e no Sistema E letrônico de Licitacões de reali 7.^Cão da sessào BLL COMPRAS (Bolsa de

Licitações do Brasil) (www bll.ors.br).
2,2 O Pregão eletrônico será conduzido por Pregoeiro, assessorado por equipe de apoio, mediante a

inserção e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas

adotado para a presente licitaçào.
2.3 O Pregoeiro é o agente responsável para tomar decisões, acompaúar o trâmite da licitação, dar

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação.
2.4 Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar informações, esclarecimentos ou impugnar este

Edital por irregularidade na aplicagão da Lei n.' 14.1332021, devendo protocolar o pedido até 03

(três) dias úteis da data da abertura do certame, através dos seguintes meios: wtrw.bll.org.br ou e-

mail pmrpinhal @uol. com. br ou compras. pmrpinha l (@gmai l. con.
2.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimentos será diwlgada em sítio eletrônico
oÍlcial no prazo de até 03 (três) dias úteis, lirnitado ao último dia útil anterior à data de abertura do

certame.
2.6 Acolhida a impugnação ou pedido de esclarecimentos que importe modificação das propostas,

será deflrnida e publicada nova data para a realização do certame.

2.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,

sendo que a concessão de efeito stspensivo à impugnação é medida excepciottal e deverá ser

motivada pelo agente de contratâção, nos autos do processo de licitação.
2.8 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas, o Município poderá,

por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado por uma

possível proponente, alterar os termos do Edital, com anuência expressa do PARANACIDADE'
mediante a cmissão de um adendo.
2.9 Nos casos em que a alteração do Edital importe modificação das propostas, o Municipio
prorrogará o prazo de abertura do certame.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÂO
3.1 Poderão participar da presente licitagão empresas, brasileiras ou esffangeiras, devidamente

constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, e que atenderem todas

as exigências deste edital e de seus anexos, e desde que devidamente credenciadas no sistema , no

sítio eletrônico www. b ll. or g. br.

3.2 Credenciamento:



3.2.1 O Credenciamento é o nivel básico do registro cadastral no Sistema Eletrônico de

Licitações BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil)' que permite a participação dos

interessados na modalidade LICITATORIA PREGÂO, em sua FORMA ELETRÔNICA.
3,2.1.1 O cadastro dos interessados deverá ser leito no Sistema Eletrônico de

Licitações BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil), no sítio eletrônico www.bll.org.br.
3.2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunçâo de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a esta licitação.
3.2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações eletuadas em

seu nome, assume como hnnes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos deconentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.2.4. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

Sistema Eletrônico de Licitações BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil), e nrantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tâo logo identifique incomeção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.2.4.1. A não obseruância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitaçâo.
3.3 Consórcio:
3.3.1 Não será permitida a participaçâo de Consórcio, contbrme justificativa técnica e econômica

constante do procedimento administrativo.

3.4 Empresa que faz paíe de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar somente

uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

3.5 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente,

empresas que:
3.5.1 Estejam sob processo de falência;

3,5.2.1 Será admitida participagão de empresas em recuperação judicial, desde que

apresentada certidâo emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório;
3,5.2 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contrataÍ com a Administração

Pública;
3.5.3 Estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública

direta ou indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançào.

3.5.4 Se enquadrem nas seguintes vedacões de participação (art. 9o e 14 da Lei n."

14.133/2021):
3.5.4,1 Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação'

impossibititada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe lbi imposta, estendendo-

se a vedação ao licitante que atue ern substituição a outra pessoa, fisica oujurídica, com o intuito de

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

desde que comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.5.4,2 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha retâ, colateral ou por ahnidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;
3.5.4.3 Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho



infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
3.5.4.4 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
3.5.4.4.1 As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3,5.4.5 Não poderão participar da licitação OSCIP's atuando nessa condição;
3.5.4.6 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.5.4.7 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação autor do

anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica oujurídica;
3.5,4.8 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do

projeto básico ou do projeto executivo, ou etllpresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado.
3.6 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da

Lei Complementar n." 123106, poderão participar desta licitação usufruindo dos beneficios

estabelecidos nos artigos 42 a 45 daquela Lei Complementar, declarando no campo próprio do

sistema sua condição.
3.6.1 Não serão aplicáveis tais beneficios em se tratando de contrataçâo cujo valor

estimado fbr superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa

de pequeno porte.
3.ó.1.1 A obtenção dos beneficios fica limitada às microemprcsas e às empresas de

pequeno porte que, no ano-calendilrio de realização da licitação, ainda não tenham celebrado

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para tins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6.1.2Nas contratações com prÍrzo de vigência superior a 1 (um) ano, será

considerado o valor anual do contrato.
3.7 Como requisito para a parlicipação no PREGÃO, a licitante deverá declarar em campo próprio

do sistema eletrônico ou mediante apresentaçâo de declaração, que está ciente e concorda com as

condições do edital e anexos, especialmente:
3.7.f O pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e às

exigências de habilitação e demais condições previstas no edital;
3.7.2 A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de

microempreendedor individuai para usufruir dos beneÍicios da Lei Complementar Federal n.' 123,

de 2006.
3.7.2.1 A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante apresentação de:

a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou

documento equivalente;
b) Declaração escrita (Anexo Vl), sob as penas da lei, de que oumpre os requisitos

legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou

microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos beneÍicios previstos nos

art. 42 a art. 49 da Lei Cornplementar Federal n.o 123, de 2006;
c) Demonstrativo de Resultado do Exercício - DRE, a que se refere a NBC TG n.'
100212021, de Conselho Federal de Contabilitlade - CFC, ou outra nonna que vier a

substituir.
3.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

prev istas em lei e neste Edital.



3.8.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o
art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outros tipos e das sanções

administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará,
também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.
3,9 A participação na presente licitação implica o reconhecimento pela licitante de que coúece,
atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como as disposigões

contidas na legislação indicada neste Edital, que disciplinam a presente licitação e integrarão o
ajuste correspondente, no que lhe for perlinente.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCI.JMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação das propostas e

lances e de julgamento.
4.2 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos. Até a daÍa e horário de abertura da

sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

4.3 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
d.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

4.5 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no sistema

de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

desde que os referidos documentos estejam atualizados e disponíveis para acesso dos demais

licitantes.
4.6 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, §1" da Lei Complementar Federal n.o 123, de 2006.
4.6,1 Havendo alguma restrição na comprovação «la regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da

administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

4.6.2 A não regularização da docurnentação, no prazo previsto r.ro item anterior, irnplicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n.o

14.13312021, sendo facultado ao Município convocar as licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
4.7 Os documentos instrutores da proposta e habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encenarnento
da fa^se de envio de lances.

5. DO PREENCTIIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS ANEXOS
5.1 O licitante enviará a sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do valor
global em moeda corrente nacional.
5.2 A licitante deverá indicar na sua proposta o "Valor", "Marca", "Fabricante" e "Descrição

Detalhada do Objeto Ofertado".
5.2.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data

de abeúura da licitação.
5.3 A proposta deve conter oferla firme e precisa, sem altemativa de produtos, preços oLl qualquer

outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.
5.4 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e devem ser

adequados aos praticados no mercado na data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer

encargo financeiro ou previsão inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, indiretos e

despesas, necessários ao fornecimento do objeto, inclusive frete. O preço ofeúado será irreajustável



e constituiÍá a única e completa remuneração pelo cumprimento do objeto deste certame, não sendo

aceitos pleitos de acréscimos nos preços, a qualquer título.
5.4.1 Os preços unitrírios e total deverão possuir até 02 (duas) casas decimais.

5.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão considerados como inclusos nos

preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer título.
5,6 Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários.

sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente

na execução do contrato.
5.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilida«le do licitante, não lhe assistindo o direito de pleiteiu' qualqueÍ alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.8 Os licitantes devem respeitar os preços mríximos estabelecidos nas norÍnas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

5.9 A ticitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços, conforme

disposto no Iten-r 5.2 deste Edital, de acordo com o formulá'io que segue cotno ANEXO II deste

Edital. com todas as informações e declarações ali constantes, devendo ser redigida em língua

portuguesa, com clareza, perfeitamente legível, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou

entreliúas, ser datada, rubricada em todas as folhas e assinada por seu representante legal ou

procurador, devidamente identificado com números de CPF e RG, e respectivo cargo na licitante.

5.10 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento.das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o ANEXO VII - CARACTERISTICAS TECNICAS
DO OBJE'I'O deste Edital, assumindo o proponente o compromisso de entregar o objeto licitado nos

seus termos, bem como fomecer os materiais, equipamentos. ferramentas e utensilios necessários à

perfeita execução contratual.

6. DA ABERTURA DA SESSÁO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÂO
DE LANCES
6.1 A partir do horário previsto no Editat e no sistema, terá início a sessão pública de PREGÀO

ELETRÔNICO, com a divulgação das propostas de preços recebidas, quando o Pregoeiro irá

avaliar a aceitabilidâde das propostâs.

6.1.1 Serão desclassificadas, desde logo, as propostas que não estejam em conlormidade

com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apreselttem as

especificações exigidas, conforme art. 59 da Lei n'' 14.13312021.

6.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6,3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompaúamento

em tempo real por todos os participantes.
6.4 A classificação da proposta não irnpede o seu julgarnento defuritivo, em seutido contr'ár'io.

6.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

6.6 O sistema disponibilizará campo próprio para tÍoca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

F'ASE DE LANCES E MODO DE DISPUTA
6.7 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema elet rontco . sendo o licitante imediatâmente informado do seu recebimento' registro e

valor.
6.8 Os licitantes poderão ofcrcccr lances públicos e succssivos, com prorrogaçõcs, obscrvado o

horário fixado e as regras pâra sua aceitação, conforme MODO DE DISPUTA ABERTO.
6.8.1 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela of-ertado e

registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de l% (um por cento) em relação aos lances

intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.



ó.8.2 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e
regishado pelo sistema.

6.8.3 A etapa de envio de lances terá duração de l0 (dez) minutos, e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úrltimos dois minutos

do período de duração da sessão pública.
6.8.3,1 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele

que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.8.4 A prorrogação automática da etapa de lances. de que trata o item anterior, será de 2

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.8.5 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.
6.8.6 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação âutomática pelo sistema,

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em ptol da consecução do melhor preço.

6.9 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da

sessão pública e peÍÍnanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

p§uízo dos atos realizados.
6.9.1 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos

para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada

somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio

eletrônico utilizado para divulgação.
6.10 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.11 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno poÍte, no ceÍame
Iicitatório, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir:

6.11.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor ofeÍa não tenha sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno poúe, o sistema utilizado verificará se

ocorreu empate Íicto previsto no § 1o do artigo 44 da Lei Complementar n.o 123/2006, ou seia, as

propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores até 57o

(cinco por cento) acima do melhor preço ofertado.
6.11.2 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte' convocada poderá

apresentaÍ proposta de preço inferior àquela, à primeira classificada no pr.ao de 5 (cinco) minutos,

sob pena de preclusão.
6.11.3 Caso a microempresa (ME) ou elnpresa de pequeno porte (EPP) convocada não

exerça o beneficio de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo aprazado,

o sistema automaticamsnte convocaÍá as ME/EPP rsmanescentes que, porvenrura, se enquadrem na

hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo direito,

sucessivamente, se for o caso.

6.11.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será

rcalízado sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.12 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos no

art. 60 da Lei 14.133121, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.

6.13 Encerrada â etapa de lances, o Pregoeiro poderá negociar melhores condições, encaminhando,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitânte que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

Edilâ1.
6.13.1 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais

licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo.



6.14 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompaúada dos documentos complementares.
6.15 Encerrada a negociação, a o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1 Encerrada a etapa de envio de negociação, o pregoeiro verificará, preliminarmente, se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,

conforme previsto no art. 14 da Lei n.' 14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção

que impeça a participação no cefiame ou a fuhrra contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União ftttps://rvlvw.portaltr@; e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Conholadoria-Geral da

União ((https://www.portaltransparencia. gov.br/sancoes/cnep).
d) Cadastro Nacional de Condenaçõcs Cíveis por Atos de Improbidade Adrninistrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no endereço eletrônico
wmv.cni.ius.br/imp robidade adm/consultar requerido.php
7.1.1 Constada a existência de sanção. o licitante será reputado inabilitado. por falta de

condição de participação.
7.1.2 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de

habilitação.
7.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade
ao item 3.6 deste Edital.
7.3 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro
realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequaçào ao objeto estipulado, e à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a

c ontratação .

7.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.4,1 contiver vicios insanáveis;
7 .4.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
7.{.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a

contratação;
7.4.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.4.5 apresentar desconlormidade insanável com quaisquer outras exigências deste Edital.

7.5 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou uniúrios simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de merçado.

7.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentaÍ as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.
7.6.1 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para desclassificação da

proposla, destle que se limitem a erros ou lalhas que não alteram a substância da proposta.

7.7 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

7.8 O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para cnviar documento digital cornplementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) (àoras), sob pena de

não aceitação da proposta.



7.8.t E facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7,8.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,

encaminhados por meio eletrônico.
7.9 Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, caso a proposta seja

recusada. seguirá a análise do segundo classificado em relação à aceitabilidade de sua proposta e

assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.10 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova dala e

horário para a sua continuidade.
7.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) veriÍicará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-á à

fase de habilitação.
8.1.1 Iniciada a fase de habilitação, o pregoeiro, mediante aviso veiculado na plataforma, abrirá o
prazo de 15 (quinze) minutos, para que a licitante melhor classificada apresente os documentos de

hatrilitação.
8.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no

SICAF.
8.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos

exigidos deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de alcançar os documentos por meio
eletrônico, juntando-os ao pÍocesso

administrativo pertinente à licitação.
8.2.2 O pregoeiro avaliará os documentos exigidos no subitem 8.5 deste Edital, por meitr

eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não emitidos via
Intemet.

8.2,3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o

pregoeiro solicitará sua apresentação pela Iicitante, juntamente com os demais documentos.

8.3 A Administraçâo não se lesponsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletr'ônicos

hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios para a

transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a indisponibilidade

de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante deverá

encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo estabelecido, sob pena de

inabilitação, mediante decisão motivada.
8.4 Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes a empresa

habilitada por atendimenÍo às condições estabelecidas neste Edital.
E.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a:

8,5.I Quanto à Habilitação Jurídica:
a) Comprovação de exi stência j urídica da pessoa:

b) Cédula de ldentidade, no caso de pessoa fisica.
c) Registro comercial, no caso de empresa individual.
d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documcntos de clcição de seus administradorcs.
e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompaúada de ato formal
de designaçâo de diretoria em exercicio.
f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no Pais.



g) Declaração unificada, conforme documento "Declaração de Conhecimento e

Atendimento Critérios Legais e Constitucionais", Anexo IV.
h) Declaração (Anexo IV), sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal

menores em horririo notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a parlir de l4 (quatorze) anos (Lei n." 10.097100).

i) Procuração do representante do licitante para participar do pregão, se for o caso.

8.5.2 Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo à sede da proponente, peúinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto ora licitado;
c) Prova de regularidade com as fazendas:

a) Federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos
' relativos a tributos federais e dívida ativa da União;

b) Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão

negativa de dívida ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou certidão

conjunta quando forem unificadas);
c) Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva

Secretaria de F azenda da sede da empresa, e prova de regularidade com a Fazenda

Municipal, referente a tributos mobilirários e imobiliários da sede ou domicílio do

licitante;
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos pcrante a Justiça do Trabalho -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT (Lei n." 12.44012011);

e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de

Tempo de Serviço (FGTS).
f1 Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIII do art.7", da

CF/1988, conforme documento "Declaração de Conhecimento e Atendimento
Critérios Legais e Constitucionais", Anexo IV.

8.5.2.1 Serão aceitas as Certidôes acima em original ou obtidas pela

Intemet, dentro do prazo de validade, sujeitando-as a verificações, caso necessário. No caso de

divergência entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da

verificação, prevalecerá a última.

8.5.3 Quanto à Capacidade Técnica:
a) Declaração de treinamento, caso haja previsão nas caracteristicas técnicas do objeto.

b) O não envio, o envio indevido ou a falta de qualquer dos documentos acarretará

desclassificação ou inabilitação. Nesse caso, obedecida a ordem de classificação, pÍazo e

demais exigência do edital, será convocada a próxima classificada.

c) Considerar-se-á como válido por 90 (noventa) dias os documentos que não posstrirem

outra referência quanto a esse prazo.

d) Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que:

e) Seja declarada inidônea em qualquer esfera de Govemo;
f) Estiver cumprindo penalidade de suspensâo temporária ou outra penalidade imposta pelo

ente licitante;
g) Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação;
h) Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste Edital.
i) Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no Edital, em especial, com

valores superiores ao estimado.



j) Deixar de atender a alguma exigência deste Edital, ou apresentar declaração ou

documentação que não atenda aos requisitos legais.
k) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta

sujeitará a licitante às sanções previstas nesse Edital.
l) As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por

representante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuração

devidamente autenticada em cartório e anexada à documentação.

8.5.4 Comprovação da Condição de ME ou EPP
a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento

equivalente;
b) Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação
da condição de microempresa, de empresa de pequeno poÍte ou microempreendedor

individual, estando apto a usufruir dos beneficios previstos nos artigos 42 a 49 da Leí
Complementar Federal n.o 123, de 2006 (ANEXO VI);
c) Apresentação do Demonstrativo do Resultado do Exercicio - DRE, a que se refere a

Resolução n.' 1.418, de 2012, do Conselho Federal ds Contabilidade - CFC, ou outra norma
que vier a substituir.

8.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições gerais que seguem:

8.6,1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este

prazo não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei especíÍica,

será considerado o pÍazo de validade de 90 dias, a contar da data de sua expedição, salvo os

atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade.
8,6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por scu

representante legal ou procurador, com identilicação clara do subscritor.
8.6.3 Os documentos emitidos via lntemet seÍão conferidos pelo Pregoeiro'

8.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria nafureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar

acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juÍamentado.

8.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituidos por
protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos
posteriormente ao prazo fixado.
8.8 Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua conformidade com os solicitados e

serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.

8.8,1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as

exigências do Edital. ela será inabilitada.
8.8.1.1 Havendo algurna restrição na comprovação da regularidade Íiscal de

microemptesa ou empresa de pequeno porte assim qualiÍicada, a sessão será suspensa, concedendo-

se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, pronogável por igual periodo, para regularização, de lorma a
possibilitar, após tal prazo, sua retomada.

8.8.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro

Iggar, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, verificando

sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificaçào.
8.8.3 Após â entrega dos documentos de habilitação, não será adrnitida a substituição ou a

apressntação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de

informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar fatos

existentes à época da abeúura do certame e atualização de documentos cu.la validade tenha expirado

após a data de recebimento das propostas.



8.8.4 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, coreta, com

observância de todos os dispositivos deste Edital e seus Alexos, o Pregoeiro considerará a

proponente habilitada e vencedora do certame.
8.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
pÍoposta que atenda ao presente Edital.
8.10 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de

todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a proponente hahilitada e
vencedora do certame, oporhrnidade na qual serão disponibilizados para acesso público os

docurnentos de habilitação da referida.

9. DOS RECURSOS
9.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 30

minutos, de lorma imediata após o término do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio

do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.
9.2 Havendo preclusão do prazo de manifestação de intenção de recurso, fica a autoridade superior

autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
9.3 As razões do recurso deverào ser apresentadas em rÍIomento único, em campo próprio no

sistema, no prazo de três dias úteis, contados a paúir da data de intimação ou de lavratura da ata de

habilitação ou inabilitação.
9.4 Os demais licitantes ficarão intimados para, desejando, apresentarem suas contrarrazões, no

prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposiçâo do

recurso.
9.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser

aproveitados.
9.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual poderá

reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,

contados do recebimento tlos autos.

9.8 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela autoridade

competente.

tO. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e, após submeter

o processo licitatório ao Paranacidade para análise e emissão de autorização de homologação,

homologar o procedimento, observado o disposto no art. 7l da Lei n." 14.133, de 2021 .

10.2 Caso o objeto do procedimento licitatório possua mais de um lote, será permitida sua

adjudicação parcial.

1I, DOTERMODECONTRATO
1l.l Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a proponente vencedora

será convocada para assinar o termo de Contrato de Fomecimento, dentÍo do prazo máximo de 5

(cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

neste edital e na legislação.
11.1.1 O prazo previsto neste item poderá ser prorogado, por igual período" por

solicitação justificada do adjudicatírio e aceito pela Administração.
11.2 É facultado ao Município, quando o convocado nâo comparecer no prazo estipulado no

subitem anterior, ou ainda, recusar-se injustificadamente a assinar o temo de contrato, convocar os



proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções

previstas neste edital e na legislação, retomar o procedimento licitatório ou revogar a licitação.

12. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO
l2.l O(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a

ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota

fiscal/latura. apresentada em duas vias.
12,2 O(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s)

técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento

definitivo, observadas ur .rp""ifi"uções contidas no ANEXO VII - CARACTERiSTICAS
TECNICAS.
12.3 OG) técnico(s) poder.(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o
contratado obrigado a prestáJas.

12.4 Sob neúuma hipótese será aceito equipamento(s) sem sua respectiva documentação técnica

cotrtendo os desenhos mecânicos e eletroeletr'ônicos (quando uecessários), bem como, todos os

manuais pertinentes para a correta manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições e

utilizaçâo/operação, que deverão ser entregues junto com o equipamento.
12.5 No caso de equipamento(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar.a imediata troca por

outro sem defeito e de acordo com o ANEXO VII - CARACTERISTICAS TECNICAS, dentro do

prazo de l0 (dez) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste cdital,
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.
12.6 O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao

equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s).
f2.7 O(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregues com a logo do programa, disponibilizado no link
https://para nainterativo.pr.gov .brlplacas

I3. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
13.1 A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra

defeitos mecânicos, pelo período mínimo de l2 (doze) meses, fomecendo os respectivos termos

e/ou declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características técnicas do objeto,

deverá oferecer treinatnento para operação do equipamento.
13.2 Durante o prazo de garantia - 12 (doze) meses -, caso não seja possível a solução do problema

no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina
própria da proponente, tica sob responsabilidade dâ contratada todo ônus com transporte,

locomoção, alimentação, hospedagem e outfos que por ventura se fizerem necessários à perfeita

solução do problema.
13.3 Após o período de garantia de 12 (doze) meses. a proponente fica obrigada, às expensas do

Município, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar oficina de manutençâo e

assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, de

peças.

14. DO PAGAMENTO
14.1 o pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a

recepção do recurso hnanceiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do

equipamento fomecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 02

(duas) vias, no protocolo do Município e deverá ser apresentado conforme segue: a) nota

fiscaVfatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, número

do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo

recebimento; b) termo de recebimento provisório.



14.2 Havendo erro na apresentação dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça o pagamento - como, por exemplo, obrigagão ftnanceira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência -o esse frcaút sobrestado até que a proponente
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Municipio.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1 Comete infração administrativao nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa grave:

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que teúa sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;
15.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
d) apresentar proposta em desacordo com as especiÍicações do Edital;

15.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigidapara a contrataçâo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
15.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
15.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação;
15.6 Fraudar a licitação;
15.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nattxeza, em especial quando:

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.' 12.846" de 2013.

15.8 Com fulcro no art. 156 da Lei Federal n." 14.133, de 2A21, sem prejuízo de eventuais

implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de lieitar e contratar e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
detenninantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

15.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) anatweza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agtavantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administragão Pública;
e) a implantação ou o apertbiçoamento de programa de integridade, conforme nornas e

orientações dos órgãos de controle;
15.10 A multa será recolhida em percentual de A,SYo a 30%o incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trintâ) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
15.10.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1 a 13.4, a multa será de A,SYo a l5oÁ do valor do

contrato licitado.
f 5.10.2 Para as infrações previstas nos itens 13.5 a 13.7 , a multa será de líYo a 30oÁ do valor do
contrato licitado.



15.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaragão de inidoneidade
para licitar ou contratar poderâo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
15.12 Na aplicação da sanção de multa será facultada a det'esa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçào, nos temos do artigo 157 da Lei n.'
14.13312021.
15.13 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou conffatar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser condnzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores esláveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da ilata de sua intimação, apresentar deÍêsa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.
15.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançôes de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encamirúará o recurso col'rl sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
15.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no pr.Lzo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
15.16 O recurso e o pedido de rcconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
15,17 A aplicação das sanções previstas neste Hdital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.
15.18 As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP.

Ió. SUBCONTRATAÇÃO
16.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, em qualquer hipótese.

I7. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
l7.l Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horâ'io de Brasília - DF.
17.2 Reserva-se ao pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar
a instrução do processo.

17,3 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema.

17,4 As normas que disciplinarn este pregão serão sempre interpretadas em favor da arnpliação da

disputa entre os interessados e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de

oportunidade enhe as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a

segurança da conhatação.
17.4.1 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente, não

acudirem proponentes à licitação ou neúuma das propostas de pregos satisfizer o objeto.
17.4.2 Se todos os licitantes forem desclassificados ou seus documentos de habilitação não

estiverem de acordo com as exigências do edital, a Administração poderá Íixar aos licitantes o prazo
de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação.
17.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio
e incluir-sc-á o do vencimcnto. Só sc iniciam e vencem os prazos em dias de cxpcdiente na

Administração.
17.ó O resultado deste Pregão e os demais atos peÍinentes a esta licitação, sujeitos a publicação,

serão divulgados no sítio eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br, bem como no Portal Nacional

de Contratações Públicas - PNCP, quando houver.



17.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
17.8 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
17.9 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Ribeirão do Pínhal - Paranó- Vara da Fazenda
Pública - para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele

decorrente.

18. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS
l8.l Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

I8.1.T ANEXO I * MINUTA PADRÃO DE CONTRATO
18.1.2 ANEXO rr - PROPOSTA DE PREÇOS

1E.1.3 ANEXO ilr - MODELO DE PROCURAÇÃO
18.1.4 ANEXO rV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECTMENTO E ATENDIMENTO
AOS CRITERIOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS
18.1.5 ANEXO V _ LOCAIS DE ENTREGA
18.1.6 ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MTCROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE
18.1.7 ANEXO VII _ CARACTERISTICAS TECNICAS DO OBJETO

O serrridor que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralmente as disposições

da Lei n.' 14.13312021.

Ribeirão do Pinhal , l6 de junho
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ANEXO I

CONTRATO N.o xxxl2025

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE RIBEINÂO OO PINHAL E A EMPRESA
XXXXXXX NA FORMA ABAIXO:

CONTRATANTE: O IV{unicípio de Ribeirão do Pirúal - Estado do Paraná, (inserir nome do
contratante), situado na com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro(rnSqqsndgfgçq), PR, CNPJ
76.968.06410001-42(inserir n.o), neste ato representado(a) pelo(a) Senhor DARTAGNAN
CALIXTO FRAIZ, prefeito (inserir cargo e nome da autoridade), portador da cédula de identidade
R.G. n.'773.261.-9 SSPIPR" (rnSertrg), inscrito no CPF sob n. ' 171.895.279-15.(tg§gIiLUJ.

CONTRATADA: A empresa xxtrx»ü(inserir nome da empresd, CNPJ xxxxx(.inserir n.o),

localizada na xxxx(inserir endereço), representada por xxxxxxxxx(inserir nome do representante
leeal) portador da cédula de identidade R.G. n. o xxxxxxx(inserir n.o). inscrito no CPF sob n. o

xxxxxxxx(!4gerig n.), residente na xxxxx(inserir endereço),

Firmam o presente Contrato de Fornecimento com fundarnento na Lei Federal n. " 14.13312A21, na
proposta da CON'IRA'IADA datada de xxxxxx(tgsçú_datd, protocolo n. o xxxxxxx(l[§gú n.],
apresentada no procedimento licitatório de PREGÃO ELETRÔNICO n.o 048i2025(iqsçdr u.:) que
originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, e pelas cláusulas e condições a seguir
determinadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO DO CONTRATO
1.1 O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: caminhão basculante
6x4 (novo zero km), modelo 2A24DA24, potência mínima de 240 cv, capacidade minima de 06
metros cúbicos conforme Convênio n.'A2212025 - SECID
I.2 Juntamente com a entrega do objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição,
enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético).
1.3 Também deverão ser apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados.
1.4 Os bens deverão ser fornecidos em ENTREGA LTNICA, conforme descrito no ANEXO VII -
CARACTERÍSIC.q.S TECNICAS DO OBJETO, e demais documentos integrantes do Pregão
Eletrônico que deu origem a esse instrumento contratual.

CLÁUSULA SIGUNDA. DO VALOR
2.1 O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ xxxx, daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".
2.2 O "VALOR CONTRATUAL" inclui todas as despesas necessárias à execução do objeto do
contrato, inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS RECURSOS
3.1 As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos
advindos da 65 1-000 1652-1005-4490520000.

CLÁUSULA QUARTA _ CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1 Os bens deverão ser entregues no local (ANEXO V), na forma, nos prazos e de,acordo com as

especificações técnicas contidas no ANEXO VII - CARACTERISTICAS TECNICAS DO
OBJETO, que integra o presente contrato para todos os fins.



4,2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de 48 (inserir a
prazo) (quarenta e oito horas)(lzserir prazo por extenso) dias, a contar da data da entrega, de acordo
§Oln O CONtidO NO ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TECNICAS DO OBJETO.
4.3 O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a

ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas
as especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TECNICAS.
4.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TECNICAS DO OBJETO e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de l0 (dez) dias, a contar da notificagão do contratado,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

CLÁUSULA QUINTA - DA vIGÊNCIA

5.f O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da
data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oficial.

CLÁUSULA SEXTA _ DA FORMA DE PAGAMENTO

6.f O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a
recepção do recurso financeiro pelo Município e apresentação corteta da nota fiscaVfatura do
equipamento fornecido e documentos pertinentes.
6.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, no protocolo geral na sede do
Município e deverá ser apresentado, confonne segue, de modo a padronizar condições e forma de

apresentação:
a) nota fiscaVfatura, em duas vias, com discriminação resumida do equipamento fornecido,

número da licitação, número do contrato, não apresentar rasuraelou entreliúas e esteja certiÍicada
pelo técnico responsável pelo recebimento;

b) termo de recebimento provisório.
6.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Ribeirão do Pinhal - PR- CNPJ
n.' 7 6.968.A6410001 -42.

CLÁUSULA SETIMA. DO PRAZODN FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO
7.1 O praza de fomecimento é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data da assinatura
citada no extrato do contrato publicado no dirário oficial.

7.2 Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do
PARANACIDADE, nos casos previstos em lei, especialmente quando:

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos
do CONTRATANTE;
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento;
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE;
d) por motivos de força maior ou caso tbrtuito, entre outros, desde que teúam influência
direta sobre o fomecirnento do objeto contratado.

7.3 Enquanto perdtuarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente
justiflcadas e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao
contrato.
7.4 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir
seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato
por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.



7.5 Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de extinguir o
presente contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que
respeitadas as condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular
qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

cLÁusuLA orrAvA - DAS oBRTGAÇÕrs ua coNTRATADA
8.1 São obrigações da CONTRATADA:

8.1.1 assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e

demais documentos pertinentes;
8.1.2 cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, soçial e tributário de sua

responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;
8.1.3 fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
8.1.4 garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo

de L2 (doze) meses, e oferecer treinamento(s) para operação do(s) equipamento(s) (caso previsto
nas características técnicas aüexas ao edital);

8.1.5 durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do
problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte
para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo o ônus com
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à

perfeita solução do problema;
8.1.6 após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratadaftca obrigada, às expensas

do Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, a disponibilizar Ofrcina de
Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná bem como garantir a disponibilização, se

necessilrio, de peças;
8.1.7 assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, as suas expensas, e após a

garantia, pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações,
substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de
fabricação, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob
pena de aplicação da penalidade prevista no edital;

8.1.8 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente a

reserva de cargos prevista em lei;
8.1.9 entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no link

https ://paranainterativo.pr. gov.br/placas :

8.1.10 comunicar ao Contratante, no praza máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitern o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;
8.1.11 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter

comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato;
8.1.12 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), conforme legislação vigente ;

8.1.13 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

cl.Átrstrl,A NONA - DAS OBRTGAÇOES »O CONTRATANTE
9.1 São obrigações do CONTRATANTE:

9.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabeiecidas neste edital e seus anexos;

9.1.2 exigir o çumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.1.3 veriÍicar minuciosamente, to prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especiÍicações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e



recebimento definitivo;
9.1.4 comunicar à Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas, fixando prazo para a sua correção;

9.1.5 acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão ou de servidores especialmente designados;

9.1.6 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos nesse contrato;

9.1.7 efetuar as eventuais retenções tributarias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura
Íbrnecida pelo Contratado, no que couber;

9.1.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução clo contrato;

9.1.9 adotar providências necessárias para a apuração das infrações adrninistrativas, quando
se constatar irregularidade que configure dano à Administração, alem de remeter copias dos
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua

competência;

9.1.10 prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelo
Contratado;

9.1.11 efetuar a previsão dos recursos e encamiúar ao PARANACIDADE a Nota Fiscal
emitida pela CONTRATADA, para controle e supervisão.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
10.1. Aperiodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, utilizando-se o índice INPC.

10.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme
estabelece o parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.o 14.13312021, até a data do efetivo
adirnplemento da obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato;

10.1.2. O r:eajuste será concedido rnediante sirnples apostila, confome dispõe o art. 136 da

Lei n.o 14.133, de2A2l.
10.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
do último reajuste.

10.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua

assinatura.

10.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
1l.l Não haverá exigência de garantia contratual da execução, conforme justificativa apresentada na
fase preparatória do certame.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS BENS NÃO PREvISTOS
I2.1. Por determinaçào do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar? nas

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em ate 25o/a

(vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do
PARANACIDADE.

CLÁUSULA DECINIA TERCEIRA DA SUBCONTRATAÇÁO OU CESSÃO DO
CONTRATO
13.1 A Contratada não poderá subcontratar nem ceder o objeto do presente contrato, em qualquer
hipótese, a nenhuma pessoa fisica ou jurídica.



CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ DA EXTINÇÃO E PENALIDADES
14.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei n.o

| 4.133 12021, mediante expressa anuência do PARANACIDADE :

14.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

14.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou

14.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.
14.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua

intenção à outra, por escrito.
14.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.
14.4 O Contratado, desde já, recoúece todos os direitos da Administração Pública, em caso de

extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste confrato.
14.5 A CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE, após coúecimento e

anuência do PARANACIDADE, as seguintes sanções:

14.5.1. Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações
previstas no edital e seus anexos e neste contrato que não configurem hipóteses de aplicação de

sanções mais graves;
14.5.2 multa de 5o/o (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível

juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta)
dias de atraso em relação à data prevista para o fomecimento.

14.5.3 multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou
negligência a CONTRATADA infringir qualquer das demais ohrigações contratuais.

14.5.4.Impedimento de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
MLNICÍPIO, por ptazo não superior a 3 (três) anos, nos casos e na fonna previstos na Lei Federal
n." 14.133/2021.

14.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos

casos e na forma previstos na f,ei Federal n.o 14.1T12A21.
14.6. As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
14.7. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e seguintes da

Ler n." 14.l33l/.Ull .

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ ANTICORRUPÇÃO E ATENDIMENTO A LEI GERAL
DE PROTEÇÃO DE DATIOS
lS.L As partes declaram coúecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.o 8.42911992), a Lei
Federal n." 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que paru a execução deste contrato
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos
de qualquer espécie, de rnodo fraudulento que c«rnstituarn prática ilegal ou de corupção, bern como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
15.2 Para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n.o 13.709118), na hipótese de, em razáo
do presente Contrato, a CONTRATADA realizar o ü'atamento de dados pessoais como opemdora
ou controladora, a CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança técnicas, jurídicas e

administrativas aptas a proteger tais dados pessoais de acessos não autorizados ou qualquer forma



de tÍatamento inadequado ou ilícito, observando-se os padrões mínimos defrnidos pela Autoridade
Nacional de Proteção de Dados e em conformidade com o disposto na legislação de proteção de

dados e privacidade em vigor.
15.3 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fomecimento de bens por parte do

CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do

CONTRATANTE, observados os princípios do art. 6o da LGPD, especialmente o da necessidade;

15.4 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do

CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que

implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as

providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

15.5 O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança

dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a

proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.
15.6 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informagões acerca dos dados

pessoais confiados ao Contratado, bem como realizar inspeçôes e auditorias, inclusive por meio de

auditores independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigagões aplicáveis;

15.7 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados

pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Conhatado providenciará o descarte ou devolução, para o

69NTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da

seguÍanç4.

CLÁUSULA DÉCNIA SNXTI- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.
16.1 Dos atos do CONTR{ANTE decorrentes da aplicação deste Contrato será assegurado o

contraditório e ampla defesa.
16.2 Assim, diante de eventual penalidade aplicada ou indeferirnento de pedidos administrativos,
cabem recursos administrativos nas formas previstas na Lei n.o 14.13312021.

CLÁT]STJLA DÉCIMA SÉTIMA. DAS ALTE,RAÇÔES CONTRATT]ATS
17.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos aúigos 124 e

seguirrtes da Lei Federal n.' 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do PARANACIDADE,
salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

CLÁUSIILA DÉCIMA OITAVA - CONTROLES DE EXECUÇÃO
18,1 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a
Íiscalização, o confole e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o

devido processo legal, caso ha.ia descumprimento das obrigações contratadas.

18.1.I Os responsáveis pela gestão e Íiscalizaçâo do contrato serão designados por ato

administrativo próprio do Contratante.

18.2 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do confato, podendo adotar ações necessárias ao

fiel cumprimento das condições estipuladas, inciusive notificar o fiscal e/ou gestor.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇOES CBNATS
l9.l Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as paÍtes, com base na legislação em

vigor e aplicáveis a espécie.
I9.2 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Município e

no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas



administrativamente, serão processadas e julgadas perante o Foro da Comarca de Ribeirão do
Piúal - Paranâ, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as
testemunhas presentes ao ato, a flrm de que produza seus efeitos legais.

Ribeirão do Pinhal, xxx de xxxx de 2025.

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemuúas
RG n.o RG n.o



ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ do empresa. razão social, endereço, telefone e e-mail)

Ref.: Pregão n.o _ / _.

DADOS DO FORNECEDOR:

DADOS DO OtsJE O OFERTADO

Lote o Descrição Quantidade Valor
Unitário

Bruto

Valor Total
Bruto

Valor
Unitário s/

ICMS

Alíquota
% ICMS

ltem ( ) RS RS

l. O valor para fornecimento do objeto acima é de R$ _ (Valor total contendo no máximo duas casas

decimais)

2. O prazo de fornecimento é de (igserlr-q--prazo) dias

contados a partir da data de assinatura do Contrato de Fornecimento.

3. O prazo de validade da proposta de preços é de (rnserir o prazo de v (l4sgdg.q
prazo de validade por extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas
pelo Pregoeiro.

4. O prazo de garantia do objeto é de _, conforme características técnicas.

5. O signatário da presente, representante legalmente constituído da proponente, declara que, se

vencedora do presente certame, fornecerá, durante o período de garantia às suas expensas e após a

Fornecedor:
CNPJ/CPF:
Endereço:
Bairro:
CEP:
Telefone: Fax: E-mail:
inscricão Estadual:

)dade: Estado:

Banco Agência: Conta corrente:



garantia, por no mínimo ( 

-- 
) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações,

substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação,
bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de
aplicação da penalidade prevista no edital.

6. A Assistência Técnica será realízada conforme consta no edital.

7. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo VII do Edital.

8. O arrematante DECLARA que, para fins, do disposto no §1o, do art. 63 da Lei Federal n."
14.133/2021, a proposta compreende a íntegralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍmas inÍralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos tennos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
da proposta.

Atenciosamente,

2A

Representante Legal da Empresa

Nome:

CPF:

Assinatura:

de



ANEXO IU

MODELO DE PROCURAÇÃO

(apresentar em papel tímbrado indicando CNPJ da empresa)

OUTORGANTE: , pessoa jurídica de direito privado, neste ato representada por
portador da Carteira de Identidade n.o , CPF n." , residente e domiciliado na Rua
n.o ,Cidade ,Estado ,CEP

OUTORGADO:
e domiciliado no(a)

, portador da Carteira de Identidade n.o

, [.o , Cidade , Estado
, e do CPF n.o

, CEP
, residente

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e

gerais poderes, para em nome representá-lo no(a) Pregão Eletrôniço n.o , podendo para tanto
protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fomecimento,
interpor recurso, efetuar e efetivar lances, enfrm, todos os atos necessários ao Íiel e cabal

cumprimento deste mandato.

de de 20

)

,



ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AOS
CRITÉRIOS LEGAI§ E CONSTITUCIONAIS

(apresentar en papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ao
MUNICÍPIO DE

Referência: Pregão Eletrônico n.o 120_

O Signatário da presente, Carteira de Identidade n."
nome da Empresa , CNPJ/MF , declara:

, representante legal, em

l) Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela
componentes;

2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Orgão Licitante
quanto à sua habilitação;

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que

ela se submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocoÍrer durante o processo de

Licitação;

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de Íàto impeditivo da habilitação;

5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da l-icitação e demais

exigências contidas na Lei Federal n .' 14.133/20211'

6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § l.o do art. 9.o e no art. 14 ambos da Lei
Federal n.o 14.13312021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação
vigente, em especial:

6.1 Não mantérn vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempeúe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestâo do contrato, ou
que deles seja côniuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau

6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi corrdenado(a)
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista-

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo,
exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarÍetaÍ;

8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e
que se compromete a apÍesentar a documentâção original, quando for solicitada pelo

Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, no prazo que ele estipular;

9) Que para fins do disposto no inciso IV do art- 63 da Lei Federal n.' 14.133/2021, cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, quando cabível.

l0) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.' 14.133/2021 e inciso
XXXIII, artigo 7o da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em

trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. (Caso

empregue menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz,
ressalva)

deverá fazer a



ll)Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustenlável, em

especial que se responsabiliza rntegralmente com a logística reversa dos produtos,
embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder
público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada,
quando cabível.

12)Que para fins do disposto no § l.o do art.63 da [,ei Federal n.o 14.13312021 a proposta
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas no[nas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na

data de entrega desta proposta.

20

Representante Legal da Empresa

Nome:

CPF:

Assinatura:

de



ANEXO V

LOCAIS DE ENTREGA

Local de Entrega: Prefeitura - Rua Paraná n." 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Ribeirão do
Pinhal - PR.
Responsável pelo Recebimento: Alcídio B. souza Júnior

Telefone: (43)3551830f

Horário de Funcionamento: 07245 horas até as 17:00 horas

ORGÃO/ENTIDADE



ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU
equipâradâs

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ao

MLNICÍPIO DE

Referência: Pregão Eletrônico n.o 120-

A Empresa , CNPJAúF DECLARA, sob pena de

aplicação das sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou
,^,, Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, não possuindo o nenhum dos

impedimentos previstos no Parágrafo 4o do Artigo 3o da Lei Complementar Federal n.o

12312006 e suas alterações, e tendo interesse dos beneficios nela contidos para efeitos de

licitaçâo, quando e no que couber.

Declara ainda que. não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento
como emnresa de pequeno porte. de que trata o art. 3o. II da Lei Complementar n.o 123.

de 2006. em relacão aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública
no ano-calendário de realizacão da licitacão.

20

Representante Legal da Empresa

Nome:

CPF:

Assinatura:

de



ANEXO VII

cARACTERTSTICAS rÉcnuc,Ls Do EeUIpAMENTo

ARQUIVO DIGITAL



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 16 de junho de 2025'

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do

processo licitatório modalidade PREGÃo ELETRÔNlco 04812025, cujo objeto é a

aquisição de um caminhão basculante 6x4 (novo zero km), conforme convênio

022/2025 SECID.

Atenciosamente,

FAY E

- PREGO

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.s42
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Rua Pâraná 983 - Cênlro - CEP: 86.49(}000 - Fonê: (43)355í 830í. CiIPJ: 70.968.064/0001-42
Endereço êlatrônlco www.ribeiraodoprnhal.pr gov br - E-mall prnrpinhal@uol com.br ê compras.pmrpiÍrhal@gmarl.conr

'jÀl*' -'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

PARECER JURíDICO RSF NO 14312025

PREGÃO ELETRÔNICO NO 04812025.

I NTERESSADO: SECRETARIA M U NICI PAL DE ADMI NISTRAÇÃO.

soLrcrTANTE: PREGOEIRO MUNTCIPAL DE EDUCAÇÃO.

EMENTA: AOUTSTÇÃO DE UM CAMINHÃO BASCULANTE 6X4 (NOVO

ZERO KM), CONFORME CONVÊN|O N" 02212025 - SECID.

Foi encaminhado a este departamento jurídico solicitação de parecer jurÍdico

da fase inicial do processo licitatorio, modalidade PREGÃO flffRÔNlCO, que visa

aquisição de um caminhão basculante 6x4 (novo), conforme convênio n" 02212025 -
CEDID

A Secretaria Municipal solicitante apresentou seu respectivo Documento de

Formalização de Demanda (DFD)visando à realização do citado procedimento licitatorio,

acompanhada da devida justificativa, acompanhado da íntegra do conforme convênio n"

02212025 - CEDID, onde do valor total R$ 630.000,00, R$ 31.500,00 são contrapartida

municipal e R$ 598.500,00 são do governo estadual.

Por fim, estão presentes Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Gerenciamento

de Riscos, Manifestação Orçamentária favorável e Parecer Financeiro Favorável.

O artigo 18 da Lei no 14.13312021 estabelece os elementos necessários à fase

preparatoria do processo licitatorio, os quais foram devidamente observados nos autos.

O Estudo Técnico Preliminar evidencia a necessidade da contratação sob a

perspectiva do interesse público e demonstra compatibilidade com o plano anual de

contrataçÕes do Município.

O termo de referência elaborado contém definição do objeto, justificativa,

descrição da solução, requisitos da contratação, execução contratual, gestão do contrato,

critérios de medição e pagamento, formas de seleção do fornecedor e adequação

orçamentária.

Dessa forma, conclui-se que a fase preparatória encontra-se em consonância

com as exigências legais para a contratação.
-iíôfi,,Tfl,,ülfffg,-
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I

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

A minuta do edital foi submetida à análise jurídica contendo anexos essenciais,

como termo de referência, exigências para habilitação, declaração unificada, modelo de

carta proposta, procuração e termo de adesão.

Os itens do edital estão devidamente definidos e observam o disposto no

artigo 25 da Lei no 14.13312021. O critério de seleção adotado é o "menor preço", e o

modo de disputa é "aberto", ambos adequados à modalidade estabelecida pelo legislador.

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conclui-se pela aprovação da fase preparatoria do processo

licitatorio, recomendando-se a observância das publicaçÕes e do ptazo mínimo previsto

no artigo 55 da Lei no 14.13312021.

s.m.j, é o parecer.

Ribeirão do Pinhal-PR, 16 de junho de 2425.

Rafael Santana Frizon

OAB PR 89,542

-ffitrffixrffiH.



Í!ÊçA-FEtRÂ, l7 DE.iUNHO DE 2025 I ÍRTBUNAOOVALE À'2

Geral

TRIBUNA DOVALE

,;ff::*"1""il.:ffi, @

AMUNORPI
Dresente em Fórum' lnternacionat

de Turismo
NORÍE PIONEIRO

Durantê o evento rêpÍesêntantes da Associação de Turismo

do Norte Pioneiro (AIUNORPI) tamlÉm estiveram presêntês

demonstmndo os pontos turísücos do Norte Pioneiro

A Secretária Executiva

da Associaçáo dos Muni-

cípios do Norte Pionêiro

(AMUNORPI), Michelli
Naide, esteve Íepresen-

tando a íegiáo durante
g Fórum lnternacional
de ÍuÍismo do lguassu

que aconteceu na última
çemana na cidade de Foz

do lguaçu (PR).

Durahte o evento re-

pÍesentantes da Asso-

Pl) também estiveram
pÍesentes demonstÍando

os pontos turisticos do

Norte Pioneiro.

O FóÍum lnternacional

de Turismo do lguassu é

organizado e realizado

pelo lnrtituto de Desên-

volvimento d€ Íurismo
(IDESÍUR) em conjunto

com a Universidade Ês-

tadual Paulista - UNESP

e Universidade do Oeste

do Paraná UNIOESÍE.

RÊúne os p.incipõis

siderado o maior evênto

técni(o cientíÍi.o do se-

toÍ. o principal objetivo

do fórum do iguassu é

fomentar a produção
cientifica e possibilitar

esse relã(ionamento di-

rÊtô com ô mêrcado do

turismo. A proqramação

do evento inclui apre-

sentação de tÍabalhos
científicos, palestras,
oíicinas, mini(ursos e

o compaÍtilhamenio de

relatos de experiên(ia
ciação de Íurismo do players da academia de e melhores práti<as em

NortePioneiro(AÍUNOR- turismo do Brasil. Con- turismo.

uuuciplo nn ruBEIR io Do PINEAL
EDITAL Df, pREGÁo rlsrnÔmco N' 048/2025,

o mnncino DE RTBEIRÀo Do rINIIA,L. tn*u p6ÍõlG à. 09,30

horas do <ha 0.1/0712025, na platafoma BLL COMPRAS (Bolsa de Ltcitaçôes

do Brasil), realiaá licitaçâo na modalidade ltegão eletrônico, do tipo mator
preço, por meio da utilização de recursos de tecnologa da informação -

de acordo com as

OBJETO nlÍÂNTInÂnF VALOR TOTAI PL{zO
Caminhâo Caçamba

Basculmte.lx2
I RS 630.000,00 180 dias

Ilformações e esclarecimenlos relativos iro cdital, modelos e anexos poderâo

sq obtidos no Portal Nacional de Contrztações Priblicas - PNCP. sitio

elctrônico da heÍ'eilura de Ribeirão do Pinhal e na platafonna

uu,*'.bll.org.br. Infonnaçõcs adicionais. dúvidas e pedidos de esclarecimentu

poderão ser aprcscntados ao Pregoeiro, por meio da platafoma-

Ribeirio do Piuhrl, ló de junho de 2025.

Fayçal Melhem Chamma Junior
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Pelo píEsflts ediEl, íaço sbet ao que ürem o tm8Ém conhtrjmenlq que no da 27
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b) ApÍestação, disflssáo e aprovaçáo do Bahnço tuiuldo Exerdcjo do 2.024

Náo hamdo orfr@ legal dê sssocisds na hoía acim pÍ€ü6t8, a Asmbléia será

realizada uma hoE após 6m quãlquer númm de assqadG.

Ribarão ClEro-PR, 17 deiuf,ho de 2.025.

MaÍcos Co€lho Lourrlro
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

Ano VIII Edição n." 1540 Segunda-feira 16 dejunho de2025. Pág.03

Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968.0641000142 e a instituição

SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO (HOSPITAL E MATERNIDADE DE RIBEIRÃO DO PINHAL).
pessoa jurídica de direito pdvado, inscrito no CNPJ sob no. 60.975.73710099-65. Objeto: contratação de serviços de

plantão médico diumo e notumo por um período de 12 meses, conforme solicitação da Secretaria de Saúde. podendo

ser proffogado, nos termos artigo 57, inciso II, da Lei 8666193. Prazo de vigência: 0110712026. Data de assinatura:

1610612025, JUSTINO SCATOLIN CPF: 170.252.499-04 e DARTAGNAN CALD(TO FRAIZ, CPF/IvIF n."

t71.895.279-15.

ITEM QTDE DESCRIÇAO LTNIT TOTAL

0l 365 dias Plantão médico diurno de l2 (doze) horas R$ 1.313.51 RS 479.431,15

02 365 dias Plantão médico noturno de l2 (doze) horas RS 1.459.74 RS 532.805,10

Total R$ 1.012.23ó,25

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.'048/2025

O M{.INICÍPIO DE RIBEIRÂO DO PINHAL, tornapúblico que às 09:30 horas do dia 04107 2025, naplataforma

BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil), realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor

preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as especificações

do edital, para aquisição de:

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO

Caminhão Caçamba Basculante 4x2 I Rl; 630.000,00 I tiO dias

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser obtidos no Portal Nacional de

Contratações - PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Ribeirão do Pinhal e na plataforma wrvu'.bll.ors.br.

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio da

plataforma.

Ribeirão do Pinhal, 16 de junho de2025.

Fayçal Melhem Chamma Junior
Pregoeiro Municipal

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N." OO3/2025

Dispõe sobre a abertura de Processo Seletivo Simplificado que

visa à seleção de pessoal para contratação temporária e

composição de cadastro de reseryas para o cargo de

MOTORISTA no Município de Ribeirão do Piúal - PR, para

atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, conforme art. 37,

inciso D( da Constituição Federal, Lei Municípal n.' 1.758/2016 e

demais legislações aplicáveis.

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por Lei, resoive:

Dirírio Oficial Assinado Eletronicamente corn Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site rvwrr'.ribe iraodot'rinlral.nr.gov bli!a!rrf:úç141

CNPJ: 7 6.968.064/000 I -42
Rua Paraná, n.'9sj I CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 I -8300

PREFEITTJRA MUNICIPAL DE
RIREIRÃO DO PINHAI,. PR

PREF'EITURA MUNICIPAL DE
RIBEIRÁO DO PINHAL - PR
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Edital no 4B/2O25
ULt ino o tuolizoção 16 /a6 / 20 25

Local.: Ribeirão do Pinhat,/PR órgão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

Unidade compradorâ: 36 - Departamento dê Manutencao do Transporte e Viacao

- ! 
po*at Nacionatde contratações púbticas q

Modo de disputâ: Aberto Registro de preço: Não Fontê orçamêntária: Náo informada

Datâ de divutgação no PNCP: 16,/o612025 situaÉo: DivuLgada no PNCP

Data de início de rêcebimento de propostasi 17/06/2025 09.oo (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostast O4/o7/2o25 0930 (horário de Brasilia)

ld contÍatação PNCP: 7696806400014?-1-ooCO66/2C25 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas

objeto:

Aquisicao de um caminhao bascutante 6x4 novo zero km modelo 2024 2024 potencia minima de 240 cv cacamba

bâscutante com capacidade minima de oô metros cubicos

lrúormação comptementar:

lnexistente

VALOR TOTAL ESTIMAOO DA COMPRÀ

R$ 630 000.oo

Itens Arquivos Histórico

Nome

CAMINHAO BASCULANTE

Data

16/O6/2025

EIb r 5

< Voltar
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